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EDITAL TOMADA DE PRE_ÇOS N° TP-001/2023

1 - PREÂMBULO

0 ütular da origem desta licitação t:oma público, para conhecimento dos interessados, que a  Ct.L)inissão Permanentc de
Licitação, na pessoa  do  seu Presidente o  Sr.  Pedro Hugo  Saraiva Barbosa` nomeado pela l'|>rtaria  n° 392/2023, de  2T
de junho de 2023, e assessorado pelos  servidores:  Cicera Alves  de Oliveira e lrinetL` da  Sih.a Barr(;s  (Àmbos  Mc`mbr(`s
da  Comissãc>),  nomeados  pela  mesma  portaria,  toma  público  que  fará  realizar  licitaçào  na  modalidade  Tcjmada  de
Preços,  tipo  Menor Preço  GLOBAL,  regime  de  execuçào indireta, para  cotaçãt)  de  preços,  ref-erente  ao  objeto  dest-e
certame,  obsenradas  as  normas  e  condições  do  presc,nte  Edital  e  as  disr`osiçôc-s  conúdas  "  Lei  n°  8.666,  de  21  dc'
iunho  de   1993,  da  Lei  ii°  8.078,  de   11/09/1990  -Código  de  Defesa  dc,t  Consurridor>  Decreto  nu  6.204/0-/,  Lc!

05|:g:,e|?'e::ari;odle23udilr€ddeed2eoz|e6TbDr:c:eet,:Te6ácLt::oo#e2mdeen#::;:Ldoe:,:f#`gTi::oft:Jc2|(Li,2LàoF::e,r,*:T
i`Lilho  dc  2(`)11  que  altera  o  título VII-A  da  Consoüdação  das  Leis  do  Trabalho  €  deinais  nomas  pc=tm€`ntes  c,  airida.

r(`jm  di``r>osições  estabelecidas  no  presente  edital  c  seus  anexos,  a  r€alizar-se  na  sala  da  Comissàc>  Permanente  J€

;:i``:,Éa:;o5:ô-T5áeo:e:=àrf|mdü:P;d:::tâcdoepzom2,3:oà:osse:gôaàârv;sJ\iiéoMfieàFL%oézii6,,0,Jhoeuas-Àcoplara-Ce"á`

2 -D0 0BTETO E DO VALOR ESTIMADO

2.1  A  presente  licitação  destina-se  à  obtenção  de  proposta  mais  vamajosa  para  Adminisüação`  r€lativa  à
CONTRATAÇÃO    DE    OBRAS    E    SERVIÇOS    DE    ENGENHARIA    PARA    Â    EXF,CtTÇÁO    DA
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMF,NTO PRIMÁRiü F, It`TSTÀIAÇÃO D-£
MANILIIAS  DE  CONCRETO  NOS  TRECHOS  CRÍTICOS  D0  MUNICÍPI0  DE   àfÉJPIARA.,  .ü£
RESPONSABILIDADE     DA     SECRETARIA     DE     INFELAESTRUTURA,     DESTE     MUIN{Cípti-,i,
CoNFORME,     PLANILrlAS     DE     oRÇAMENTo,     CRONOGRAMA     FÍSICLl      £.INANCEmü,
COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRI0S, COMPOSIÇÃO  D1; ENCARGOS
SOCIAIS,     MEMORIAL     DESCRITIVO,     ESPECIFICAÇÕES     TÉCNICAS,     E      t`i`.i}l-ÀÇÃO     D£:j

U SPONSABILIDADE TECNICA -ART, EM ANEXO.DO  VALOR  ESTIMADO:   0  valor  global  total  estimado  para  a  execuç`ão   dos   sl`=`,T;;-,'_`Ís   s`trá   !1c   RS
1.7Ó0.809,98  (um milhão,  setecentos e sessenta mil, oitocentos c nove ieais, iioventa e oitc. centa`'os),  suj€itt``
iis incídências tributárias normais.

3 -DAS CONDICÕES E RESTRICÕES E DELPARTICIPAÇÃ0

3.1 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0
3.1.1  -Poderá  participar  do  presente  certame  licitatório, pessoa  juridica,  devidamente  habilitada  a  prestar  os  serviçi>s
objeto  desta  hcjtaçào,  na  forma  do  qu€  disr)õe  Ü  S  2°  do  art.  22  da  Lei  r)°  8 666/93  e  suas  altcraçõfs  r>ostcrjores,
Decreto Federal n° 9.412 de  18 de junho Je 2018
3.1.2  -Os  paricipantes  da  liciiÂção  dc\-eríir,  ``cr repreL,emados  nL`  aro  iicíüróm  .r.(j,~ procurado[  1cgalmcntc  hibilit.adct.
Para  tanto,  deverá  o  mesm(>  apresentàr  insT!i_imc:i`tc.  procuratório   í`ii-jrri  firfti'2  ri`t`onhecida,  ou  ainda  origiijLai  ou  ct'`rn:!
autenticada  do  ato  constituüvo  acompmhaclo  da  c.2`rteii.a  cie  itJe:i7..;`d.adc: f±r|`|¥+£`O RECEN±j± m ltirórc.sc' üLJ
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`(')cio  ou  diretor,  apresentar  documento  de identidade  juntamente  com  os  envelopes  de  habilitação  e  propostas,  mas
i]2`\t>  inclui'dos  nestes.

i.l.3  -A  participação  na  presente  Tomada  de  Preços  é  facultada  a  toda  e  qualquer  fima  individual  ou  sociedade
r(``Lrulai-mente  estabelecida no país, que  esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de ACOPIARA  ou que
íitciidei-em a todas as condições para cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento das
propostas   (dia  Os  de   agosto   de  2023  das   08:00   às  11:30  horas),  observada  a  necessária  qualificação   e,  seja
especiaHzada,  credenciada  no  objeto  desta  Licitação  e  que  saüsfaça  a  todas  as  exigências  da  presente  Edital  de
Tomada de Preços e seus anexos. o Certif]cado de Reãstro Cadastfaí _ CRC.

3.2 -DAS RESTRIÇÕES DE PARTICII'AÇÃO

õarão impedidos de parücipai. desta li.:itação:
1. 0 Empresário:

a)  Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação ]uclicial ou Extrajudicial ou, ainda,
em fase de Dissolução ou Liquidaçâo, conforíne a Lei n° 11.101 /2005;
b) Apenado com suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a í\dmiiristração
Pública em qualquer de suas esferas;
``,.2.2.  t.\  Empresa:

t\,)  ( :(jnsorciada sob nenhuma fórma;
!>)  lT.m estado de Falência, sob  Concuso  de Credores, em Processo de Recuperaçâo Tudicial ou Extrajudicial ou, ainda,
|m  t-ase dc Dissolução ou Liquidaçào, conforme a Lei n° 11.101 /2005;
c.)  Declarada  inidônea  de  acordo  com  o  previsto  no inciso  IV  do Art.  87  da  Lei  Federal  n°  8.666/t)3  por  Órgâo  ou
Entidade  da  Administração  Pública  Direta  ou  lndireta,  Federal,  Distrito  Federal,  Estadual  ou  Murricipal,  e  que  nàu
tenha sua idoneidade restabelecida;
d)  Suspensa  de Licitar e  Contratar com o Município de Acopiara, e/ou com a Administração Pública  em qualquer de
suas esferas;
e)  Cujos  Diretores,  Membros  de Conselho Técirico, Consultivo, Deliberativo ou Àdmjnistrativo  ou Sócio, pertençam,
ainda  que  parcialmente,  de  Empresa  do  mesmo  grupo,  ou  em  mais  de  uma  Empresa,  que  esteja  participando  desta
ljijçitaçâo   ou  sejam  Funcionários,   i=mpregados   ou  ocupantes   de  Cargo  Comissionado  da  I'refeitua  Municipal  de

u',piara do Estado do Ceará;
e.1)  Caso  constatado,  ainda  que  a  pc>steriori,  tal  situaçào  a  empresa  licitante  sc'rá  dcsqualificada,  ficando  esta  e  seus
i-epresentantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei n° 8.666/93;
t) Cuia aüvidade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste I-=`.dital;
3.2.3.  0  autor do Projeto, Básico ou Executivo, Pessoa Física ou]uridica, excc`to na condição descrita no §1°, Àrt.  9° da
} .i-i  n°  8.666/93  e  suas  alterações.

`.i.`.t -DÀ I>ílRTICIPAÇÃO D_ls MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQLTENO PORTE

3.3.1.   Serão   consideradas   Microempresas-ME's   ou  Einpi.esas   de  Pequeno  Poi.tc-EPP's   a  sociedade   empresária,  í!
sc)ciedade  simples  e  o  empresário  a  que  se  refere  o  Art.  966  da  Lei  n°.  10.40Í]7'2()02,  dl-\i:damente  registrados  rm
Registro de Empresas Mercanüs ou no Registro Civii de I'essoas juri'dicas, na  forma prevista  m Lei Complementar n`'
123, de  14/12/2006 e Lei Complementar n°  147, de 07/08,/2014.
3.3.2. As empresas organizadas sob a  t-orma de Empresa de Pequeno Pc>rte-EPP ou ivLicroempresa-ME, amparadas pc.la
Lei  Complementar  n°  123,  de  14/'12/2006,  deverâo  observar  o  Art.  43  daquele  diploma,jàRf,ç.sLF~ntaiid`Q,,v.na fas£`dc-

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA
A`fgnida Paulirio Fé!ix, N9 362 -Centío -Acopiara -Ceará
{:}jpJ  n€' ü7.847~37.9/0001-19 / Telefoíi€.  Í8€`j  3555   if,+:]9
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habihtação,  toda  a  documentação  adiante  exigida,  ainda  que  com restrições.  3.3.2.1.  Caso  ocorra  alguma  restrição  na
comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  temo  inicial
corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual
peri'c>do,  a  critério  da  Comissão  de  Licitação, para a  regularização  da  documentaçâo, pagamento  ou parcelamento  do
•ilébito, e emissão de eventuais Cerüdões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
`.i.3.3.  L-\  nào-regularização  da  documentação, no prazo previsto no  subitem anterior deste  Edital, implicará  decadência
i]t) direito à  contrataçâo, sem preju'zo das sanções previstas no Art.  81  da Lei n°.  8.666, de 21  de junho de  1993, sendo
r-;ii`ultado  à  Àdministração  convocar  por  ordem  de  classificação  os  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a
:\ssiiiatu-a do Contrato, ou revogar a licitação.
3.3.4.  A  dispensa  de  verificação  da  regularidade  fiscal  na  fase  de  habilitação  não  traduz  dispensa  da  documentaçào
i.et-ei.ente à  situaçâo  fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EI'P ou Microempresa-ME, apenas postergando

ÔS/a]¥e/Z;18%çãoparaomomerJTodacelebraçãodocomato,obsewando-seoí\rt42`::iLeicomplementarn°i23úc
3.3.5.   Na   presente   ücitação   será   assegurada   como   critério   de   desempatc   a   prcfcrência   de   contrataçãc)   para   as
Microempresas-ME's   e  Empresas   de  Pequeíio  Porte-EPP's,  de  acordo   com  o   Art.   5°  do  Decreto  n°  6.204,  de
05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvído por sorteio, nt)s termos da Lei n° 8.666/93.
3.3.6.  Relarivamente  a  Empresa  de  Pequeno  Porte-EPP  e  Microempresa-ME.  coiisidcra  verificado  empate  nos  casos
estabelecidos pelo fixado no §1° do Àrt.  5° do Decreto n° 8.538, de 06/10/2015.
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e demais alterações  qei
Complementar n °  147  de 07  de  agt)sto  de  2014), deverá apresentar,  na  f.ase  de  habilitaçào, Declaração  expedida pela
Íimta   Comercial,   comprovando   a   condição   de   Microempresas-MF,'s   e   Empresas   de   Pequeno   I'orte-EPP's   ou
(:()(jpei.ativa,   de   enquadramento   em  um   dos   dois  regimes   ou  Certidão   expedida   pela  junta   Comei.cial,   também
i`ttmr)ro\tando  tal  condição.  Quando  a  Certidão  não  estiver  com indicação  de  prazo  de  vahdade  será  considerado  o

i)mzo  dc-  até  90  (noventa)  dias,  a  contar da  data  da expedição  da mesma.  Os  licitantes  deverão  estar, ainda,  cientes  de
ii\!c`  ,i  infoi-mação  constante  na  declaração/certidão  da jmta  Comercial  será  analisada  em  conjunto  com  o  que  se
demonstra nas demais documentações de habihtação, como o Balanço Patrimonial.
3.3.7.1.  0  enquadramento  de uma  empresa como Microempresa ou Empresa  de  Pequeno  Porte, conforme reza  a LC
123/2006,  é  feito  com  base  na  receita  bruta  auferida  em  cada  ano-calendário,  sendo  responsabilidade  da  empresa

õ;;e2deáear:,S;:rç:=tg:ceflntE:aoddaemdee:tc:a:suLfidceasçeãnoqTea:::seonàoe.L]c]taçãoExcLusíva,oudenãouühzaçãodosbenefícLoS
legais,  empresa  que  apresente Declai.ação/Cerüdâo  Simphficada  da junta  Comcrciai  que  declare  o  enquadramento  da
empresa como ME/EPP e sua Documentação de Habihtaçào Econónrico-Fínanceii.2:i nào se coadune com tal condiçào.
Casos  excepcionais  poderão  sei.  deüdamcnte  justj.ficados  através  de  doc.umc}i.itaçào,  a  ser  analisada  pela  Cornissâo  de
IJicitação.

Parágrafo Primeiro:  Nenhuma pessoa, natural ou iuridica, ainda  que mumda pt)r protu.açâo poderá  representai. nesta
licitacão mais de um licitante.

I'ai.ágraf-o  Segundo:  A  participação  na  presente  licitaçào  se  efetivará  m€diante  a  apí.csentação,  na  data,  hoi.a  e  local
i \iiri`ssamente indicado  no Aviso  de Licitação, e no preâmbulo  deste cdital,  da Documentação  e  da(s)  Proposta(s)  de
l'L-i..c(js,  endereçadas  ao  Presidente  da  Comissão  Peman€nte  de  Licitação.  Nãcj  será  aceita,  em  qualquer  hipótese,  a
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Parágrafo  Terceiro:  Ouem  Drestar  declaracão  fàlsa  no  documento  de  aue  trata  os  itens  anteriores.  suieitar-se-á  às
Denridades Drevistas r;a leri;lacâo.

4 - DA HABILITACÃ0

4.1 -Habihtacão Turi'dica:
4.1.1  -Cédiíla áe identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
+.1.2-  Registro comercial, no caso dc empresa individual;
+ 1.3-Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social em vigor e  todos  os  adiüvos,  devidamente  registrados,  em  se
r!.a[and()  de  sociedades  comerciais, e no  caso  de sociedade por ações, acompanhadt)  de  documentos  de eleição  de  seus
:`dmnistradores;

Çj
+ Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
5-Decreto de Autorização, ein se t.ratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato

di. registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a aüvidadc assim o exigir;
4.1.6 -Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.
4.1.7-   Certificado   de   Registro   Cadastral  (CRC)   de  empresas   de  prestação  Je   scn7iços,   t)bieto   dest.c`   certame,
expedido pela Pi.efeitura de Acopiara, dc:ntro do prazo de vaüdade, guardada â cont-omidade do t)bjc[o da licitaçào.

4.2- Regularidade Fiscal:
4.2.1 -P~rova de mscrição no Cadasuo Nacional de Pessoa Jufl'dica (CNPJ);
4.2.2 -Prova de lnscrição no Cadasuo Estadual ou Municipal ou documento de isc`nção.
4.2.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipaj do domicflio t>u sede do licitante,
ou outra equivalente na forrna da Lci.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes d.cumcntos:
a)            Cerüdão  de  quitação  de  tributos  federais  emiüdos  pela  Receita  Federal;  e,  Cei.üdão  quanto  a  Dívida  Àüva  da
l'nião emiüda pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
+.2.4  -   I'i.ova  de  situação  regular  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional  (CERTIDÁct   NEGAll\rÀ   DE  DÉBITOS
Rl.:L.\TIVOS  AOS  TRIBUTOS  FEDF.RAIS  E  À  DIV[DA  ATIVA  DA  UNlj\O),  alterada  pela  portaria  conjunta

ÕB/I'GFN n°  1.751  de 02/10/2014; encoritrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.5  -CERTIFICÀDO  DE  REGITLARIDADE DE  SITUAÇÃO  -CRS, O?J  EQUIVÀLENTE, perante  o  CTestoi-
dí> Fundo de Garantia por Tempo de Seiviço - FGTS, da jurisdição da sedc` ou filial da licitante, clevendo o mesmo ter
igualdade  de  CNpj  com os  demais  documentos  apresentados  na  comprovaçáo  da  i.egularidade  fiscal  e  trabalhista,  da
sede da hcitante.
4.2.6 -PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERÀNTE À jusTIÇA DO TRÀBÀLEIO,
mediante  a  apresentação  de  Certidào  Negaúva,  nos  temos  do  Título  VII-A  da  C()nsohdaçâo  das  Leis  do  ;l`i.abalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de  1° de maio de 1943, da jurisdição da ç`ede ou fiiial do licitante.

4.3-Oualificacão Técriica:
4.31-`Prova d-e mscrição ou registro da emprcsa LICITANTE, bem como iios reçpí>n`ável(is)  técnico(s), ac.ompanhado
de sua(s)  carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(s) profissionat(is)  dos mc.smos, que conste com apti(lãr)

para  desempenho  de  atividade  perüneme  ao  objeto  da  licitação  conforme  Rcsoiuçào  218/73  -CONFEA,  junto  a(j
Ct>nselho Regional de Engenharia e Àgrônomia (CREA).
-+.`1.2  -.-\testado  de  capacidade  técnica  operacional  da  empresa  a  ser contratada,  emiüdr) por pessoa juri'dica  de  direito
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`u.\.iços  de  recuperação  de  estradas  vicinais,  através de  atc`:`,tado  fomecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou

i)i.i\'ado,  juntamente  com  cópia  do  contrato. Caso  haja  alguma  dúvida  a  comissão  dc  licitação  poderá  abrii.  dihgência
pai.a a comprovaçâo do atestado apresentado, inclusive soücitando a ART que gerou o mesmo.
4.3.3-  Comprovação  do  PROPONENTE  possuir  Responsável Técriico  (ENGENHEIRO  CIVIL)  no  seu  quadi.o
pemanente,  na  data  prevista  para  entrega  dos  documentos,  profissional(is)  de  ni'\Tel  superior,  reconhecido(s)  pelo
CREA, detentor de no mínimo de 01  (um)  atestado ou certidão de responsabihdade técrrica, com o  respecüvo açÊq[Q
expedido   pelo   CREA,   ernitido   por   pessoa   jun'dica   de   direito   público   ou   privado,   que   comprove(m).  ter   o(s)

profissional(is),  os   serviços   de  caracterísücas   técrúcas  similares  as   do  objeto   ora  licitado,  atinentes  às  respectivas
parcelas   de  maior  relevância,  não  se  admitindo  atestado(s)  de  Projetos,  Fiscahzação,  Supervisão,  Gerenciamento,
Conuole Tecnológico ou Assessoria Téc]iica dos serviços, tenham sido:

a)           RF.VESTIMENTO COM SOLo q'IÇARRA) (S/TRANSP).

Parágrafo  Unico:  apresentaçâo  do  acervo  do  responsável técnico  deverão  ser  grifádos,  para  melhor  didática  de
niiálise por parte da Comissão de Licitaçâo.

•+.`.i.4.   Àr)resentar  comprovação   do  vínculo   empregati'cio   do  profissional  deten[or  do(s)   atestado   (s)   e/ou  da   (s)

i`i`rridóes de acervo técricos, mencionada no subitem 4.3.2, deverá comprovar através de cópia, os seguintes requisitos:
EMPREGADO:  Carteira  de Trabalho  e  Previdência  Social - CTPS,  expedida  pelo  Ministério  do  Trabalho  -  DRT;
I.`icha  de  Reãstro  de  Empregado  (FRE)  que  demonstre  a identificação  do  profissional,  bem como  da  informaçâo  da
(çFIP) dos úlrimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;
SOCIO:  contrato  social ou estatuto  social, devidamente reststfado no  ói.gãi> competcnte,  comprovando que pardcipa
da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste cdital;
DIRETOR:  cópia  autenticada  do  contrato  social registrado legalmente  cornprcwandc)  a  fimção,  pclo menos,  desde  o
mês anterior ao da pubhcação  deste Edital, em se tratando de firma individuai ()u hnri[ada, ou ainda da at.a assembleia
de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se ti.a[ajido de sociedade anônima; ou;
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS: contrato de prestação de ser\riços, deiitro do prazo de validade,
comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de ser`,-iço, com firrna reconhecida do contratado
e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame.

®.5.  Deverâo  constar,  preferencia]mente,  das  CERTIDÕES  DE  ACERVO  TÉCNICO  ou  dos  ATESTADOS)edidos pelo CREA, em destaque, os segúntes dados: data de ini'cio e término dcjs serviços, local de execução, nome
ii(i   ct)nti-atante   e   da  CONTRATÀDA,  nom.e  dos  responsáveis   técnicos,   seus  tmilos   profissionais   e  números   de
i-t_`gisti.os  no  CREA.

+.`3.(>.  Declaração  de  conhecimento  do  local  de  execução  dos  serviços  do  detentor  do  acervo  técnico  solicitado,  por

pai.te do engenheiro i-esponsável da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento dc' fima do emitente.
4.3.7.   Declaração   expressa   da   Proponente   que   se   compromete   a   aplicar   rias   obras/serviços   somente   materiais;
devidamente homologados  e os respecü`'os  fabricantes cadastrados e quahficados na Á\ssociação Brasileii.a de Normas
Técnicas  -ABNT ou órgão  similar, conforme ANEXO X -DECLARAÇ.Í\O  DE  ^\PLICAÇÃO  DE  NL\TERIAIS
NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA.

Parágrafo Único: No caso de uma ou mais licitaiites apresentarcm atestados/ou Certiclõcs de Àcenro Técnico (CAT) de
um mesmo profissional como  responsável  técnico, como Í`'\->inprovaçfli>  de  quahfica.``àí`  técirica,  o profissional  terá qui.



4.4- Oualj.ficacâo Econômico -Financeira:
4.4.1   -   Certidão  negativa  de  fálência  ou  recuperação  judicial,  ou  liquidação  judicial,  ou  de  execução  patrimonial,
c()nforme  o  caso,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  hcitante,  ou  de  seu  domicflio,  dentro  do  prazo  de  validade

iiri`\isto na própria cerüdão;
[.i.1.1-Na  ausência  da  certidão  negativa,  a  licitante  em  recuperação  judicial  dcverá  comprovar  a  sua  \ribilidade

i`c`t>nômica,  mediante  documento  (certidão  ou  assemelhado)  emitido  pela  instância  judicial  competente;  ou  conccssâo

judicial  da  recuperação  nos  temos  do  art.   58  da  Lei  n°  11.101/2005.  Ou  homologação  do  plano  de  recuperaçâo
extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art.164, .S  5°, da Lei n° 11.101 /2005.
4.4.1.2.  A  empresa  em  recuperação  judicial/extrajudicial  com recuperação  iudicial,''plano  de  recuperação  extrajudicial
homologado deverá demonstrar os dernais requisitos para habilitação econôirico-fir)anceira.
4.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exefcício social  (2022), já exigíveis e aprese`htados m

Õna  da Lei  (com indicaçào  do N° do Livro Diário, número de Registro na juii.ta  Ci>ir,ercial e numeração das  folhase  se  encontram  os  lançamentos, termos  de  abertura  e  enceramento)  que comprovem a  boa  situação  financeira  da
empresa, vedada a sua substituição por bal`mcetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando  encerrados   há  mais   de  U3   (três)   meses  da  data  de  apresentaçã()  da  pi.oposta.   Os  mesmos  deverão  estar
assinados  pelo  contador  (registrado nc`  Consemo Regional de Contabilidade)  c pelo  Titular ou Representante legal da
cmpresa.   As   assinaturas   deverão   estar   devidamente   identificadas,   sendc;   c;brigatória   a   aposiçào   da   cerüdão   de
rcgularidade profissional do Contador.
+.+.3.  Declaração  com seguintes  índices  demonstraüvos, devidamente calcúados  e assinada pelo  contador da  empresa
'''{i()me  e  o  número  do  reãstro  no  CRC)  e  com  chancela  da  junta  comercial,  sccção  da  sede  da  empresa,  e  pelo
i..i.si"nsável legal da licitante, cujos elementos serão retirados do Balanço Patrimonia]:

a) Índice de Liquidez Geral -ILG, maior ou igual a 1,00:
ILG = AC + RLP

PC  + ELP

b) Índice de Solvência Geral -ISG, rnaior ou igual a 1,00:
ISG=      AT

PC + ELP0,
c) Indice de Liquidez Corrente -ILC, inaior ou igual a 1,00:
ILC = AC

PC

d)  Índice de Endividamento Geral -IEG, menor ou igual a 0,5:
IEG = PC + ELP

.-\T
Onde:
.\C= Aüvo Circulante
PC= Passivo Circúante
ELP= Erigível a Longo Prazo
AT= Ativo Total
RLP = Reaüzável a Longo Prazo.

PREFEITURA    MUN}CIPAL    DE    ACOPíARA

Âvgnída Paulino Féiix, N9 362 -Centro ~ Acopiara ~ Ceará
Ci'vfJJ  ti9 ü7.847.3-:'9/`0001-19 ,/ Telefone:  (88)  3565-1999

Site: www.acopiara.G€ov.br
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Parágrafo  Unico:  Será  considerada  inabilitada  a(s)  empresa(s)  que  apresenrar(em)  Indices  inferiores  ao  solicitante
acima.

4.4.4.  A  documentaçâo necessária para a comprovação da capacidade econômico-t-inanc€ira da licitante será constitui'da

pelas   demonstrações   contábeis   constantes   do   balanço   patrimonial,   refercnte   ao   último   exerci'rio   encerrado.   Na
impossibflidade  de  apresentai.  as   demonstrações  relativas  ao  exercício.   No  caso  das  Sociedades  Anónimas  ou  de
i'mpi.esas  que  publicarem  seus  balanços  na  forma  da  Lei  6404//76,  deverá  ser  apresentada  somente  a  pubhcação  no
I)i2`\ri()  Oficial.  Para  as  demais  empresas,  as  demonstrações  contábeis  deveràt]  apresl`ntar  comprovacão  de  registro  no
í'n..t+ào  ct)mpetente.  A  documen[ação  das  sociedades  comerciais  deverá  atcnder  também  aos  dispositivos  da  lNI)NRÍ_`,
107/2008    (Instrução   Norinativa   do   Departamento   Nac`iona]   de   RegistrG   do   ``';`|mercio),   deverão    fa.7.'é-lo   tm

u

0

sonância  aos  padrões  lnteríiacioiiais  de Contabihdade, de acordo  com as  !`t`sol`iiç``,L:i:  t`  Pi{,`nunciamentos  C(tiii-ábeis
tidos pelo Conselho Reãonal dc Contabilidade.

4.4.5.  As  empi.esas  que  não  tenham conclu'do  seu primeL-o  exercício  sc,i`ial  píjdcrão  apt.esentai.  o  balanço  dc  abcrtui.a
()u  do  exercício  anteric)r  ao  presentc,  acomp`dnhado  por  balancete  certj.±.icadt`i  por  {:oii[ador  c]e`.ridamente  inscrirt)  no
úrgào de classe cori.espondente.
4.4.6.  As  empresas  que  tenharn concliiído  seu primciro  exct.cício  sociai,  mas  que,  tí`>daT,-ia.  í`Ó.c.)  T`?}`hàni. í.iriciados  efetiva
e   conünuamente   suas   atividades,   podc.rão   apresen[ar   o   L`alanço   de   exercício   antet.io]-   `,~   pí.csenre   e   demais
acompanhado    de   respcctivos    ba[ancc.tes,   cerüficados   por   c(.ntador   devidameil.[c   inscritc`    ri::>    órgão    de   classe
correspondente,
4.4.Í].1. 0 balanço de exercício antericjr a{> pi-esen[e` apresentado deverá cstar registmdt,i  rio órgào competente.
4.4 Í>.2.   À  qualquer  tempo  a  Adminisr_t.ação  sc  rcservará  o  direito  de  exigir  ?.  aprescntaçãt>  do  iivro  diário  onde  as
c!cmonsti-açõcs contábeis  foram transcritas.
+.+.T   A  d(>cumcntação necessária rjara ct)mprovação da capacidade econôirica  £-ina.riceira consütuir-:;c--á:
J.l .7.1. Para as Sociedades Anônimas, da publicação no Diário Oficial:
.i,:`  Jas  dcmonsti-açõc`s  contábeis exigidas pcla Lei n°.  6404/1976;
b) das notas explicaüvas e parecer dos auditores independentes; e
c`)  ata da assembleia geral que aprovou as demonstrações comábeis.

±)  para  atendimento  do item "c", em subsüt`uiçãc) a publicaç.ào em Diário Oficiai,  sei.á  aceito  a cópia autei`,úcada da  ata
assembleia geral que ar>rovt>u as  demt-jnsri.ações contábeis com o dcv]..do rcgistíc` díi` .Íuim (-,oi`iiei.cial.

4.4.8.  Para as  demais sociedades:
4.4.8.1.  As  empresas  com  escrituraçào  digital  deverào  apresentar:  impressão  do  a]qiLij`w  gerado  peltj  SI'Eb  contábü
const.aiite na sede da empresa, api-esentando:
a)  Termo  de  Auteriticação  com  a  idenüfic.-+Ção  do  Autenricador  - juri[z`  Com`c:.-c.iai  (impresso  do  itrquivo  SPEF,D
C()ntábfl);
b) Temo de Àbertura e Enceri.í`.meri.to (impresso do ai-quivo SPEED cüritábi];);
c`)  Balanço Patrimonial (impre,sso do arq.uivo SI'Eli`,D contábil);
d)  Demonsti.ação de Resultad(j do Exercício (imr]i.essr, dti arqui\'o SPEED ct>ntábi]);
c`)  ( ;ampo T80()  com as Notas Exphcativis.
+.+.9.  ú\s  empresas  com  escri[u.açào  meio  papel  dcverà()  apres{mtai.:  cópias  at`it€|irjc£i`las  das  páginas  do  li\ri.o  diário,
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d)  Notas  Explicativas  (assinada  pelo  Contabilista  e  Sociedáde  Empresária)  ~  opcional  para  empresas  enquadradas  na
Lei Complementar 123/2006 e que possuem escrituração simplificada nos  termos da Resolução CFC  1115/2007.
4.4.10  -CERTIDÃO  SIMPLIFICAI)A,  emiüda.pela junta  Comercial  da  sede  da  empresa  licitante,  com  dat.a  de
emissão nâo anterior a 30 (trinta),dias da data da licitação.
4.4.11   -CERTIDÃO  ESPECIFICA  (com  todas  as  alterações  e  movimentaçóes  da  empresa),  emitida  pela junra
Comercial da sede da empresa hcitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da hcitação.
4.4.12 -Apresentar Garanüa de I'roposta de 1°/o  (um por cento) do valor GL0BAL estimado para execução dos
serviços,   do  valor  estimado  do   objeto  da  contratação   (ver  cláusula  2.2.   do  Edital),  nas  modalidades   abaixo
especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da Proposta, na seguinte foma na seguinte forma:

íi)  Caução  em dinheiro  será  feito  através  de DÀM-Documento  de Arrecadaçào  M.iimipal,  onde poderá  ser  solicitado

Õ';'c:-u::;:::[::=t=a;::;:t,'D["`aJJJÉL±.Qualquerdú"daemaemcontatoatmréçüt;{c!efone(88)99835_io23,
i`,,1  iança Bancária, conforme Carta dc Fiança Baiicána -Garantia de Propoira df` Conírato.

4.5 -Dernais documentos necessários Dam a HabilitaçãQ;
4.5.1 -Declaração de que o licitante cc;ncorda com todas as nomas deteminadas através dcste Echtal (+\NEXO IV);
4.5.2 -Dedaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar cotn a Á-`idministração Pública (ÀNEXO
V);
4.5.3 -Declaração fomal de que a licitante não possui menores trabalhando conforrne detemina o inciso }IL}IXIII, art.
7° da Constituição Federal (ANEXO VI);
4.5.4-Documento comprobatório \'água, luz, [elefone e outros), e memorial 1-oTográfic(> ü)artes extemas e intemas), que
idenüfique o fimcionamcn[o da empresa participante do certamc.
4.5.4.1-A  comprovaçào  do  documento  terá  que  ser  emitido  com  a  mcsma  razão  social  da  empresa,  não  serão
aceitos  documentos  de  comprci\`ação  de  endereço  emiüdos  em  hipótese  a|gum  cm  nome  de  pessoa  física,  mesmos
estas  sendo sócio(s) € ou Proprictário da empresa.
4.5.4.2 -Não será permiüdo comprc>vaçào de idendficação com colagem através dc computação gráfica.
+.5.5.  ^-\presentar  Deciaração  de  lnexist.éncia  de  Vínculo  empregat]'cio  c.om  o  M\mjc]'pio  de  Àcopiara  do(s)  sócio(s)

ó,,;,pá::;#o-:oe;nEroe:à;-iat-oEàoG?#I'daun|ãodasceffldõesnegauvascoffec|ona|S¢GU-P"E|S,CNEpe
Cl`` ['IM), através  do site:  ¢irtp`: /Í'cc`rtidoc`s.cgu.go`T.br);
4.5.7. Apresentar comprovação de víncu]o empregati'cio de pelo menos ÍJ1  (um)  i-uncioiiário registrado, a. comprovaçâo
do \úiculo  empi.egatício dar~se-á aTTavés  de cópia dos  seguintes  requisitos:  Cart.eirá  dc Trabalho  e Previdência  Socia]  -
CTPS,  expedida  pelo  Ministério  do  Tt'abalho  -  DRT;  Ficha  de  Registi.o  de  F`.mpi.egado  fRE)  que  demc>nstre  a
identificação do profissional, bem comc  da informação dã (GFIP)  dc) úlúmc,   mês `Ànreric" a da[a do recebimento dt)s
envelopes,  acompanhado   dos  respecüTos  p.agamenros,  nâo   sendo   acejta,  sob  qLalquer  hipótcse,   a  vincúlaçào  de
fiJncionário, junto a empresa ücitante, através de contrato particutar de pi.c,staçâo de ser`riç.os.

Parágrafo Primeiro:  Todos  os  documentos apresentados para a habilitaçào  d€vcrào  cstar c:m nome do licitante, com
número do CNpj,/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo  Segundo:  Se o hcirante for matriz, toclos os do.cumentos  de\Teràt) estai. com o número do CNpj  da
Íju  se  o  licitante  for uma  fihal  todos  os  documentos  devci.-ão  estar  com  Ü  iii'ml.er.`j  d(j  CNI'j  da  filial, exceto  quanto  a
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:i`Lu-í`  a  matriz  e  filiais,  bem  assim  quanto  ao  cerdficado  de  regularidade  fiscal  do  FGTS,  quando  o  hcitante  tenha  o
ri.i`()lhmento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento i-omprobatórjo da autorização para
a  centralizaçâo;

Parágtafo Terceiro:  Se o licitante  for a matriz  e  o  fomecedor da prestação  dos  serviços  for a  fihal,  os  documentos
deverão ser apresentados com  o número  do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados da
apresentação  de  documentos  com  o  número  do  CNpj/MF  da  fihal  aqueles  documcntos  que,  pela  própria..natui.eza,
forem emitidos somente em nome da mariz;

Parágrafo  Quarto:  A  falta  de  qua]quer  documento  listado  nesta  cláusula;  a  sua  ii.regularjdade;  o  seu  vencimento;  a
ausência  das  cópias  xerografadas  devidamente  autenticadas,  ou  a  ausênc.ia  das  vias  Íjririnais  para  a  autenticação  pela

Ó:
missão  Pemanente  de  l.ic`itaçáo,  ou  a  falta  da  pubhcação  da  imprensa  ofici£-il;  ;t  f.presentação  de  documentos  de
)ilitaçâo fora do envelope lac.rado e específico (Envelope A) tomará a empi-esa rcspecüva será inabilitada do presente

cei.t.ame, sendo~the devol`rido o (Ih`'elope 8).

Parágrafo  Quinto:  Quem  prestar  declamçào  falsa  r)o  document.o  de  que  tj.ara  c>s  itens  anteriores,  su]eitar-se-á  às
i->t``m,`lidades  previstas  m legislação.

Parágrafo    Sexto:    Os    documentos    de   habiutação   exigidos,   quando   não    ct>nüverem   prazí>   de   vahdadc.
expi.essamente  deterrninado,  não  p(>derão  ter suas  datas  de expedição  superiores  a  :)(`\i  (trinta)  dias  anteritjres  à  data  de
abertura da presente ücitaçào.

Parágrafo  Sétimo:  Em  nenhuma  fasc  do  certame  será  de  responsabilidade  da  (-_(jmissâo  de  Licitaçào,  autenticar
documentos  conforme  o  original,  os  inesmos  deverão  ser  apresentados  em  onginal  e/ou  por  qualquer  prt>cesso  dc
cópia autenücada por tabelião de notas.

Parágrafo  Oita`.'o:  0  docunen[Í>  obüdo  pÍ:la intei.net  não  precisa  ser au[enticad(>,  dev`endo  constai.  o  certificado  de
autenticidade quando for o caso.

0
Parágrafo Nono:  A licitante qiie prei-enda se uülizar dos benefícios prc.vistos nos a].ri.`9Íjs 42 a 45 da ljei Complementar
ii°  123,  de  14  de  dezembro  de  2()0Íj, dcve]..á api.esentar no Envelope da  Documenüção  de  Ilabilitaçào,  além  de  todo``
( )s  d(>cumentos  acima  elencados,  declaração  formal de  que  se enquadra  coniLo  Microempresa  ou Empresa  de  Pequc.no
l)()1-tc.

Parágrafo  Décimo:   0   hcitante  que   deixar  de  apt.esentar  os   documentos   dc   i-iabilitação   exigidos  nesta   fase  de
habihtação  ou  que o  fizerem ei`Ti. desacordo  com as nomas  deste edital,  sci-á_ corisií..ic.railo  aiiromaücamente inabilitado,
nào sendo concedido sob qualquer pleito., pi.azo para complementação desses docur.€:]tt.js` sai`ro o disposto no  § 3° clo
artigo 48 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Décimo  Primei£o:  Ao  Licit.anre consiclerado inabilitado, nos  tem`m  ai,.ima`  serào  dcvolvidos, de`idamente



+.Íj -Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, disdnto ao da proposta, tendo no seu
h.t)nüspício os  seguintes dizeres:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
TOMADA DE PREÇOS N° TP-001/2023
ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO
PROPONENTE:

®
5 - DA PROPOSTA DE PRECOS

5.1  -Às propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes indicações:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
P REFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
TOMADA DE PREÇOS N° TP-001/2023
ENVELOPE "8" - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

5.2. -Somente  serão abertas  e hdas, na presença dos interessados, as propostas  dos  hcitantes previamente habilitados
t+os ce,rr![ros des.e Fiáit2Ll, a se,re:rn agp±Ê±s±ntadas em 01 (uma,) via impressa do orçamento consolídado, bem como
dos orçamentos. com comDosicão Dor Drecos unitários. encarg:os sociais. comDosiçãQJÊ B.D.I e cronog:rama
ÍísJ.co-ÉnaJzcerio,  de  forma-a  n-âo  c-onte-r  fólhas  so]tas,  sem  em;ndas,  rasuras  ou-borfões,  conüdas  em  inv5lucros
opacos   fechados   e   lacrados   de   t-orrm   tal   que   t.ome   detectável  qualquer  intento   de  violaçâo   de   seu   conteúdo,
especificando o Objeto de forrna clara e inequ'voca, c ainda contendo:

d-A razão social e o núrnero do CNpj;Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5.  Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de foma clara e precisa, limitado rigorosamente ao
t )bii.to desta licitação, sem alternaüvas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
l.l.`llltado;

5.5.1.  Em  caso  de  divergência  entre  os  preços  unitário  e  total,  será  considerado  o  primeiro  e  entre  os  expressos  em
algai.ismo e por extenso, prevalecerá o úlümo;
5.6 -0 prazo de execução do objeto contratual será para de 180 (cento e oitenta) dias, e, deverá ser contada da data
de emissão da Ordem de Sefviço;
5.7.  -0 prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega das

propostas;
5.8.  Declaração  expressa  de  que  nos  preços  contidos  m  proposta  escrita  e  naqueles  que,  porventura,  vierem  a  scr
ofertados estão incluídos todos os custos e despesas` tais ci=.mo: impostos, [axas, fretes e outros.
5.9-Na condução e julgamento deste cert.ame é vedado o uso de qualtiuer elemento, iritério ou fator sigiloso, secrcto,
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5.10-Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive financiamento subsidiado
()u  a  f.undo  perdido,  nem  preço  ou  vantagem  baseada  nas  ofertas  dos  demais  hcitantes.  Bem  como  não  se  admitirá
I'rtjposta  de  I'reços  que  apresente  preços  unitários,  parciais,  totais  ou  global  simbóhcos,  irrisórios,  de  valor  zero,
i`xcessivo ou manifestamente inexequíveis.
5.11-Para  auxiliar  na  análise,  avaliação  e  comparação  das  Propostas  de  Preços,  a  Cornissão  Permanente  de  Licitação

pt,`dei.á   solicitar   aos   licitantes   os   esclarecimentos   que   julgar   necessário   a   respeito   de   sua   Proposta,   inclusive   o
detalhamento dos preços uriitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito  (carta, e-mail, telegrama  ou
fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substância da Proposta de Preços.
5.12-As  Propostas  de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e  seus Anexos  serâo verificados

quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.

titEà:r:' adàuTnüüàEà:aeçãcoor:à|?dr::Soe :::a;fld:t:ela  quanüdade  Correspondente   >Cr,_  [eü ficado  mantendo-se  o  Preço
c)  Erro de adição: será reüficado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
d)   Erro   de  lançamento  da  composição  de  Preço  Unitário  na  Planilha   Orçamentária:  prevalecerá  o  menor  valor
ofertado.
5.13-Se  o  licitante  não  aceitar  as  correções  feitas  nos  termos  supracitados,  sua  Proposta  de  Preços  sei.á  rejeitada  e
desclassificada.
5.14-í\pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Arúgos 40, inciso X, e 48, incisos 1 e
1 I ` ila Lei n° 8.666/93, as Propostas que:
:i`)  .\pi.esentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo órgão reqüsitante da licitaçào  ou
c()m   preços   manifestamente   inexequíveis,   assim  considerados   aqueles   que   nâo   venham   a   ter   demonsti.ada   sua
viabilidade por meio  de documentação que comprove que os  custos dos insumos  sâo coerentes  com os  de mercado e

que  os  coeficientes  de  produtividade  são  compadveis  com  a  execução  do(s)  objeto(s)  deste  Edital.  Consideram-se
manifestamente  inexequ'veis  os  preços  e/ou  Propostas  cujos  valores  sejam inferiores  a  70°/o  (setenta  por  cento)  do
menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50°/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
PMA e,

ô,Jà:|rpe:|eâtearAecmop:arreaç,oéEUEtxácfle;sc|:::|e£::::,::Sc::nds:::tse:spnefc|:|1sa,¥eh#nr|:::eejnutsáüflfi:Cae::?oeridâepa:lóafl:rTe::1=cr:
circunstanciado,   aprovado   pela   autoridade   competente,   poderão   os   custc>s   unitários,   pi.opostos   pelos   licitantes,
ultrapassar os respectivos custos previstos na referida Planilha Orçamentária;
c) Não atenderem às exigências conüdas neste cei-tame.
5,15  -Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens  da proposta de preços, a Comissão
di-  Licitação  realizará  diligência,  fixando  prazo  de 02  (dois)  dias úteis, para que  a hcitante  comprove  a viabilidade  dos

iirc`Ços ofertados através de documentaçâo, sob pena de desclassificação.
5. líj   -[\   demonsti.ação  da  viabilidade  dos  preços  ofertados  deverá  ser  acompanhada,  pelo  menos,  dos  seguintes
i[t>c`umentos  e  informações:  número,  mês  e  ano  da  publicação  especializada  pesquisada,  de  onde  foram  exti.aídos  os

pi.eços  dos  produtos  e  da  mão-de-obra  bem  como,  em cada item`  o  número  da  rcspecüva  página,  juntamente  com  a
cópia da mesma;
5.16.1-Quando se tratar de preços pesqüsados no mercado, a licitante encaminhará os documentos comprobatórios da

pesquisa  dos  preços  de mão-de-obra  e  apresentará  declaração  do  fomecedor, comprometendo-se  a vender  o  produto
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5.16.2  -Quando  a  licitante  alegar  a  propriedade  do  material  e/ou equipamento,  comprová-lo-á  por meio  idôneo,  ou

juntará a respectiva Nota Fiscal-NF, em seu nome.
5.17 -No caso de empate das Pror)ostas:
5.17.1-   Será  assegurado,  como   critério   de   desempate,  preferência  de   contratação  para  as   Microempresas-ME's   e
Empi.esas  de  Pequeno  Porte-EPP's,  de  acordo  com  o Art.  5°  do  Decreto  n°  6.204,  de  05/09/2007.  Entende-se  por
empate aquelas  situações em que as Propostas apresentadas pelas mesmas  sejam iguais ou superiores  em até  10°/o  (dez

p()r cento) à Proposta de menor valor (empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
5.17.2-Ocorrendo empate, na foma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-se-á da seguinte
r-t >1.111a :

:i)  .\   Microempresa-ME  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte-EPP,  mais  bem  classificada  será  comunicada  via  contato
[elet-ôrico  ou e-mail eletrônico pela  Conrissão }ulgadora do certame sobre o  empate, e poderá apresentar Proposta  de

àe-=oasn:nnfteeflâ:iqc::::ã:onAslàeol:faproe;::,daoàaevne:ápsrearz:p::se2n4ta(dma::ep:;:|ü:À.E:;1à,à,adpeó:-osàhac1:::rãaoedâr:c:sTs:::
podendo   ser  manuscrita,   nem   conter  rasuras   ou   entreünhas,   assinada   pelo   licitante   ou  seu  representante   legal,
devidamente idendficado. 0 não cumprimento deste item pode acarretar a desclassit-icação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na fomia da alínea anterior, não apresentar nova 1'roposta, inferior à de menor preço,
será  facultada,  pela  ordern  de  classificaçâo,  às  demais  ME  e  EPP,  a  apresentação  de  nova  Proposta,  no  prazo  e  na
fórma prevista na alínea "a" deste item.
c)  Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público para estabelecer
a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na foma das alíneas anteriores.
5.17.3-Se nenhuma ME ou EPP saüsfizer as  exigências deste Edital, ou ainda não exisündo ME  ou EPP participante,

permanecerá   a   classificação   inicial   e   será   considerado   vencedor   do   certame   o   licitante   detentor   da   Proposta
Í>i.iginalmente de menor valor.
:,.17.4-Procedida  à  classificação  e  constatando  empate  entre  duas  ou mais  Propostas  de  Preços,  e  não  for o  caso  de

urilizaçào  da  preferência  do  subitem  anterior,  o  desempate  far-se-á  obrigatoriamente  através  de  sorteio,  depois  de
t\bi`decido  ao  disposto  no   §   2°  do  Àrt.   3°  da  Lei  n°  8.666/93,  em  ato  púbhco,  para  o  qual  todos  os  hcitantes
classificados   serão   convocados   em   horário   e  local   a   serem   definidos   pela   Comissão   Permanente   de   Licitaçâo.
Decoi-ridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a

§i8:-:1j:

das ausências.

#-d:aLse°]:°eddaesraa]Snpor:P6:S6t;;3Selamdesc]assíficadas>aAdmlrisüaçãopoderáutilizar-sedaprewsãoconüdanoÀrt48,
5.19-A  proposta  apresentada  deverá  conter assinaturas  do represente da  cmpresa, bem como  do  responsável técnico
da mesma, em todas as fc>mas, dando ciência que os mesmos assinam em conjunto.
5.20-Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sc>b pena de aplicação das puniçôes previstas na
Cláusula -"DAS SANÇÕES ADMINISTRÀTIVAS".

Parágrafo  Único:  As  propostas  apresentadas  devem  trazer  planilhas  de  composição  de  Bonificação  e  Despesas
lndiretas -BDl  de  foma detalhada, admiúndo-se na sua composição exclusivamente os itens constantes em anexo ao
Oi.camento Básico.

6 -D0 PROCESSAMENT0 DA LICITACÃ0

6.1  - 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo e pror)osta de preço será reahzada
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6.2  -  Recebidos  simultaneamente  os  envelopes  ``A"  DOCUMENTOS DE  IIABILITAÇÃO  e  ``8"  PROPOSTA
DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação;
6.3 -Será aberto o envelope (A) -Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados pela Comissào
e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) 1icitantes para fazcr a análise dos documentos;
6.4 -Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o Íesiútado da habilitaçâo;
6.5  -Divulgado  o  resultado  da  habihtação,  a  Coirissão  de Licitação, após  obedecer ao  disposto  no  art.  109, inciso  1,
alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devc>lução aos inabihtados de seus envelopes propostas lacrados.
6.6 -Após a fase de habüitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceit,o pela Comissão de Licitaçâo;
().7  - E iniciada a  fase de ju|gamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas  dos hcitantes habilitados,

que serâo examinados e rubricados pela Comissão e ljicitantes presentes;

Õ|:(,P'a:L:neeg:#?í:ÊiãoLed,On:€âú6:6d,09;oeJrili:i:a::::opS::eiroorÊ:,stiseobservândaaoprÀZorecursdp1.eustonoartloo,
t.j.tJ -Sei.á lavrada Ata circunstanciada durante o transcorref do certame;
Íi.1()  -É  facultada  à  Comissão  de  Licitaçâo  ou  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  hcitaçâo,  a  promoção  de
ciiligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, Tedada à inclusão posterior de documento
ou infomação que deveria constai. originalmenTe da proposta;
6.11  -Caso  todos  os hcitantes  estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na  fase de habilitação quanto
na  fase  de  julgamento  das  propostas,  e  se  cis  mesmos  desisürem  do  prazo  recursal,  desistência  esta  que  deverá  scr
consignada  em Ata,  e,  assinada  pela  Coinissâo  e por todos  os  participantes  do  cer"me,  poderá  se  passar  dà  Fase  de
Habilitação para a Fase de ju|gamcnto das Propostas na mesma sessão;
6.12-Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do certame,
a Comissão suspenderá os trabalhos e rnarcará a data para a divu|gação do resultadc; da habilitação.

7 -DO CRITÉRIO DE TULGAMENTO

7.1. 0 critério de julgamento será o de menor preço GLOBAL.
-.1.1.  Para o julgamento das propostas, a Comissãcj poderá uülizar-se de assessoramento técnico específico na área de

Qiipetência cabível, através de parecer que integrará o processo.. Também será desclâssificada a proposta que:
7.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeití)s capazes de dificultar o

iulgamento;
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
7.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exiddas pelo Memorial Descritivo;
7.2.4. Contiver oferta de vantagem nào prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou

insumos   e   salários   de   merc..ado,   acrcscidos   dos   respectivos   encârgos,   exceto   quando   se   i.eferirem  a   materiais   e
instalações de propriedade do prói>ricj licitaiitc, para os quris ele renuncie a parcela ou .à totalidade da  remuneração;
7.2.7.  Aprescntar preços marifestamciite inexeqüíveis, assim considerados  aqueles  que não venham a ter demonstrada
sua \Tiabilidade, através de documentação que comprove que os custt>s ilcjs in``umos são coerentes com os de mercado e
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imirit-estamente inexeqúvel a proposta cuio valor global proposto seja inferior a 70°/o (setenta por cento) do menor dos
``(`tLruinte`<valores:

íi.   i\Iédia   aritméüca   dos   valores   das   propostas   superiores   a   50°/o   (cinqüenta   por   cento)   do   valor   orçado   pela
.\dmirnsti.ação, ou valor orçado pela Administração.
7.2.7.2.  Nessa  situação,  será  facultado  ao  licitante  o  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis  para  comprovar  a  viabilidade  dos

preços constantes em sua prop()sta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação;
7.3.  Classificadas  as  propostas,  na  hipótese  de  participaçâci  de  hcitante  microempresa  (ME)  ou  empresa  de. pequeno

porte   (EPP),   que   faça   jus   ao   tratamento   diferenciado,   será   observado   o   disposto   nos   artigos   44   e   45   da  Lei
Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007:
7.3.1.  A  Comissão  verificará  as  propostas  classificadas  ofertadas  por hcitantes  ME/EPP  que  sejam iguais  ou  até  1`0%

tiLZ/Ê:rpcento)  Superiores  à  Proposta  Classificada  em  pflmeiro  lugar,  desde  que  á  i)nmeii.a  colocada  não  seja  uma
7.3.2.  Às  propostas  que  se  enquadrarem  nessa  condição  serão  consideradas  empa[adas  com  a  primeira  colocada  e  o

licitante  ME/EPP  melhor  classificado  será  notificado  para,  se  desejar,  apresentar  uma  nova  proposta  de  preço  para
|1cscmpate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
7.3.2.1.  A nova proposta  de  preço  deverá ser apresentada  de  acordo  com  as  regras  deste  Edital,  em  sessão
pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.
7.3.3.  Caso  a  ME/EPP  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  ou  não
apresente proposta váHda,  serão  convocadas  as  demais licitantes ME/EPP participantes  que  se  encontrem
naquele  intervalo  de  10°/o  (dez  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,
segundo o estabelecido nos subitens anteriores.
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10°/o (dez
por  cento),  será  realizado  sorteio  para  definir  qual  das  licitantes  primeiro  poderá  apresentar  nova  oferta,
conforme subitens acima.
7.3.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada várida a nova proposta apresentada, a ME/EPP
assumirá  a  posição  de  primeira  colocada  do  certame.  Não  havendo  êxito,  ou  tendo  sido  a  melhor  oferta
inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, permanecerá a classificação
inicial.

01. Havendo eventual empate entfe propostas, o critério de desempatc` será aquele ptevisto no artigo 3°, § 2°,
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao§ bens e serviços:
a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos  ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País.
7.4.1.  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes
serão convocados.
7.4.1.1.  0 sorteio será feito  através  da aposição em cédulas  dos nomes  dos licitantes  empatados,  sendo  que
ditas  cédulas  deverão ser colocadas  em uma fechada,  da qual será retifada apenas uma das  cédulas,  sendo
esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem..todos os
licitantes então empatados.
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será



7.5.  Após  o julgamento  e  a  classificação  final das  propostas,  caso  o licitante  detentor do  menof preço  seja
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  que  faça  jus  ao  tratamento  diferenciado,  havendo  alguma
restrição  na  comprovação  de  sua regularidade fiscal,  ser-me-á assegurado  o prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
c emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.5.1.   A  prorrogação   do  prazo   a   que   se  refere   o  subitem   anterior  deverá   sempre   ser  concedida  pela
Administração  quando  requerida  pelo  licitante,  a  não  ser  que  exista  urgência  na  contratação  ou  prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
7.5.2.  0 prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase  de julgamento
das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertufa do prazo da fase recursal.
7.5.3.      A   não-regularização   da   documentação,   no   prazo   previsto,   implicará   decadência   do   direito   à
`- :atação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  81  da  Lei  n°  8.666,  de  1993,  sendo  faoultado  à

inistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
7.6.  A  intimação  do  resultado  final  do  julgamento  das  propostas  será  feita  mediante  pubhcação  na  imprensa  oficial,
salvo  se presentes  os  prepostos  dos  ücitantes  no  ato  púbüco  em que  foi adotada  a  decisâo,  caso  em que  a intimação
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

8 - DA ADTUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃ0

8.1 -  0  objeto da licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor preço GLOBAL,
mi.diante  Contrato  a  ser  fimado  entre  este  e a Preféitura Municipal de Acopiara.  0  adjudicatário  tem o  prazo  de  05
Í i`inc()) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
t`.2-  L\lém  das  obrigações  legais  regulamentares  e  as  demais  constantes  deste  instrumento  e  seus  anexos,  obriga-se  a
l'ROPONENTE a:
8.2.1 -Apresentar documentação referente à Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2-  Quando  a ücitante adjudicatária  não  cumprir as  obrigações  constantes  deste  edital  e  não  assinar o  Contrato  no

prazo estabelecido no item 8.1, é  facultada à Prefeitura Municipal de Acopiara convidar a segunda classificada, e assim
sucessivamente, para assinar o conü:ato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou

õ°gffahutição
9 -D0 CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES

9.1-Será  celebrado  instrumento  de  Contrato,  de  acordo  com  o  Art.   10  da  lei  8.Ó6ó,/93  e  em  confórrridade  com  a
rninuta  anexa ao presente Edital, que  deverá  ser assinado pelas  partes no prazo  de 05  (cinco)  dias,  a partir da  data  da
ct>nvocaçâo encaminhada à licitante vencedora do certame;
t).2-  À  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  "Temo  de  Contrato"  no  prazo  estabelecido  no  subitem

mTcrior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93
t.  alteraçôes posteriores;
tJ.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os temos da proposta vencedora e seus anexos (se houver), bem

como os demais elementos conceriientes à licitaçâo, que serviram de base ao processo licitatório;
9.4-  0  prazo  de  convocação  poderá  ter  uma  única  prí)rrogação  com  o  mesmo  prazo  e  condições  estabeleci
convocar os hcitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em
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9.5  -  E  facultativo  à  admirristração  celebrar  o  "Termo  Contratual",  podeiido  subsritui'-lo  por  outros  instrumentos
hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço.
9.6 -ApÓs Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, a empresa terá no
máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7  -  A  subcontratação  não  altera  a  responsabihdade  da  Contratada,  a  qual  continuará  íntegra  e  solidária  perante  a
C()ntratante.
9.8-Á.\s subcontratações porventura realizadas serâo integralmente custeadas pela Contratada.
t).9  -  À  Proponente  vencedora  da  licitação,  após  a  assinatura  do  contrat.o,  poderá  subcontratar,  até  o  ümite  de  20°/o

(\-inte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do cronograma de execução;
í).1 ()-Nàt> poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do pi-ocesso hc].tatório e que tenha sido considerada

ul_ll)ilitada.

Õl
-.-\   empresa   subcontratada   deverá   apresentar  patrimônio  líquido  igual  a   i..n-i   T.<.`i-Ço   do   exigido   da   Conti.atada

cipal e apresentar os documentos a scgiúi. rel`acionados:
9.11.1  -Relação das obras/serviços a serem subcontratadas.
9.11.2   -Demonstração   da   capacidade   técnica   operacional   no   mi'niiT]o   igual   a   5U{'/o   (cinqücnta   poi.   cento)   das
obras/serviços  a  serern  subcontratadas,  bem  como  comprovação  de  possuir,  ei`Li  seu  quadi.c)  funcional,  profissional

quahficado, nos termos da lei, para gerir as ot)ras/serviços que lhe forem  subemprc`i[ad:?`.
9.11.3 -Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Acopiara.
9.12-A Contratada deverá solicitai. fojm. almente à I'refeitura Municipal de í\ct)piara `?i: pcdidtx de subcontratação, com
os quais a mesma poderá anuir mcciiante a aprcsentação de todos os docui.nentos cxiàTidos nesta i-láusula.
9.13-Qualquer subcontrataçào  somente  será poss]'vel com a anuência pt.é`Tia  da Pri-í-ciiura  Muriicipal de  Acopiara,  que
exigirá  contrato  firinadc)  erii-re  a  empresa  vericedora  e  o  seu  subconi-ratado,  inc:diarite  a  apresentação  de  todos  os
documentos exigidos iieste Edital c autt>rização cxpressa da Prefeitura Muiricipal de   \ci]piara.
9.13.1  -Da  solicitação prevista  no item supra, constará expressamente que a emprcsa contratada  é a única responsável

!)()r todas  as  obras/seiviços  executidas  pela  Subcontratada, pelo  faturamento  em seu exclusivo  nome,  e por todos  os
il(`mais e\Tentos que envolvam o objeto desta Licitação.
t)  1 -1  -0  cont.rato  fimado entre a  Contratada  e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de Acopiara,

ii\ii.  podei.á  objetar relativamente às  cláusulas  que r>ossam vir em seu desfavor ou cnsejar responsabilidades  e  encai.gos
dc qualquei. natureza.0 4.1   -Neste  contrato  deverá   estar  expresso  que  a  empresa  CO.T\TTR_/\_T£\.DÀ  é  a  úii].ca  responsá`'cl  por  todas  as
o-bra/serviços executadas pela  Su`r,contratada, pelo fa"ramento em seu exclusivo íio`i-ric., e por todos os demais eventos

que envolvam o objeto proposto desta ]icitaçào.
9.15-A  empresa  subcontratada  c`][e\rci-á  apresentar  c`  comprovantc`  de  rect`ilhimentc,  |ia  _À,i`itjtação  de  Responsabilidade
Técnica -ART no CREA, confoime condições estabclccidas [r)ai.a a  empresa Contra[.'.`c`ia.
9.16 -Em hipótese nenhuma haverá relacii-)narnento cont.rat..iial (>u legal da CO}`TTIL-'\ j -.,-.`LNTL  com os subcontratados.
9.17   -   A   CONTRAT.ANTE   reserva-se   o   (1irc`,ito   de   vet.ar  a   utilizaçãc,   dc.   subi:rjntt.atadç`is   r)or   razõ€`s   técnicas   ou
administraüvas.

10-DAS0BR±£AçÕLEsj2LA_£Q±ILT_BATL:±t±l±±!:±E

1().1.   .\companhar  e   fiscalizai.  a   execução   do   fcjmccimmto   contiatado>   `sob   ci   asrecto   quantitativo   e
.\!iotando em registro r>róprio as  falhas de,[eccadas, e s(mpr.e que possívt`l iiic`'uco.nd(j cü`a` mês  c ant), bem como o nome
tl"   empregaclos   eventualmente   `mvolvidos,   c   eíicamiiihandcj   `')s   aponrameriíos   à   autoridade   competente   pai.a   as
•,ii./)\-idências  cabi.veis;
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1().2.  Àtestar na nota fiscal/f`atura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  resultante  da  prestaçào  do  serviço,  no  prazo  e  condições

pactuados neste edital;
10.4.  Comunicar prontamente  à  CONTRATADA, qualquer anormahdade  no  objeto  deste instrumento  de  Contrato,
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento Básico;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de semços da CONTRÀTÀDA;
10.6. Não pemiür que outrem cumpra com as Óbrigações a que se sujeitou a hcitante vencedora;
10.7.  Prestar  as  informações,  esclarecimentos  e  documen[os  que  venham  a  ser  solicitados  pela  CONTRATADA,
visando ao fiel cumprimento execuçâo do Contrato;
]0.8.   Aphcar   à   CONTRATADÀ   as   sanções   e  penahdades   regulamentares   e   contratuais,   após   o   procedimento
administrativo, garantidos o direito à pré`ria e ampla defesa e ao contraditório;

e9.  Exigir  o  cumprimento  dc  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Cor`TTRATÀDj'\,  de  acordo  com  as  cláusulas
iti.atuais e os temos de sua proposta.

11 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

11.1-À  CONTRATADA  estai.á obrigada a  satisfazer os requisitos  e atender a tod;is  as  exigências  e  condições  a seguir
estabelecidas:
11.2-Executar a  obía  através  de pessoas  idôneas, assurnindo  total responsabilidade  p()r quaisquer  danos  ou  falta  que
venham   a   cometer   no   desempei`ho   dc   suas   funções,  podendo   a   l'refeitura   Municipal   de   Acopiara   solicitar   a
subsütuição daqueles cuja conduta seia julgada int:onverriente;
11.3-Substituir  os  profissionais  i].os  casos  de  impedimentos  fortuitos,  de  maneira  quc  não  se  prcjudiquem  o  bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- Facilitar a ação da FISCÁLIZÀÇ,'~\O na inspeção da obra, prestando, prc)ntamc.n[e, os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE:
11.5-Responder   perante   a    Prefeitui-a    Muiricipal   de    Acopiara,   mesmo    +i.o    caso    de    ausência    ou   omissâo    da
FISCALIZAÇÃO,  inderrizandc>-a  devidamente  por  quaisquer  atos  ou  fatos  lesivcjs  2c>s  seus  interesses,  que  possam
intci.fei.ir  na  execução  do  Conti.ato,  quer  sejam  eles  praticados  por  empregados,  prepostos  ou  mandatários  seus.  A

0ponsabilidade  se  estenderá  à  danos  causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRAT|-\DA  adotar  medidas  preventivas
iti.a  esses  danos,  com fiel  observância  das  normas  emanadas  das  autoridades  competentes  e  das  disposições  legais

\-1,l}(`ntes;

1 1.Í>-  Responder, peranre as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a  CONTRATADA  não
dcverá, mesmo após  o térrnino  do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito  da CONTRATÀNTE,  fazer
uso  de  quaisquer documentos  ou informações  especificadas  no parágrafo  anterioi., a  não  ser para  fins  de  execução do
CONTRATO;
11.7-Pagar seus  empregados no prazo preristo  em lei, sendo  também de sua responsabilidade o  pagamento  de  todos
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos sen7iços con[tatadtjs inclusive as contribuiçôes

previdenciárias  fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  emolumeni-os,  segijJ:os  de  acidentes  de  trabalho  etc,  ficando  excluída
qualquer sohdariedade da Prefeitura Municipal de Acopiara por eventuai`` auruações  administrarivas e/ou judiciais uma
vez   que  a  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  às   suas   obrigaçóc`i`  nât>   se   transfere   à  Prefeimra
Municipal de Acopiara;
11.8-Disponibihzar,  a  qualquer  tempo`  toda  documentaçâ-o  referente  at)  pagamentí.`,  dos  tributos,  seguros,  encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários i.elacionados com o objeto do CONTRÀTO.;

PREFEiTURÀ    MUNICIPAL    OE    ACOPIARA
4`venida Paulir}o Félix, Ng 362 -Centro -Acopiara -Ceará
G'jpJ  n9 07.84-/.3`79/0001-19 / Tel€fone:  (88)  3565-í999

Síte:`Ânm^/.acopiara.c£`gov.br
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11.9-Responder,   pecuniariamente>   por   todos   os   danos   e/ou   prejuízos   que   f(>i.em   causados   à   Uriião,   Estado,
\Iiiiricípio ou terceiros, decoi.rentes da prestação dos serviços;
11.1()-Respeitar  as  nomias  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consoüdação  das  Leis  do  Trabalho  e
} i.`Çiisl2`Çào  perdnente;

11.11-Responsabilizar-se  pela  adoçào  das  medidas  necessárias  à  proteção  ambien.cal  e  às  prccauções  para  e\Titar  a
ocorrência de danos ao meio ambie.rite e a terceiros, observando o disposto na lerislaçào federal, estadual e muriicipal
em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, pubhcada no D.O.U. de 13/02/98;
11.12-Responsabihzar-se  perante  os  órgãos  e  representantes  do  Poder  Público  e  rerceiros  por  eventuais  danos  ao
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou cot"atados;
11.13  -Manter durante  toda  a  execuçãci  da obra, em compaübilidade com as  obrigações por ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Ó

0

14-Aceitar nas  mesmas  cc>ndições  contratuais os acréscimo e supressões  até o lirniiL-c  fixado nos parágrafos  do art.
da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

11.15    -   Registrar   junto    ao    CREA    e    demais    entidades    este   Temo    de    Contrato    e    comprovar   junto    à
CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
11.16-Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus fiiiicionários, bem como aos subcontratados e zelar

pela segurança da comunidade.
11.17  -Manter nos  locais  dos  serviços  um  "Livro  de  Ocorrências",  onde  serão i.egistrados  diariamente  o  andamento
(.l()S  serviços e os  fatos relativos à  execuçâo das obras. Os reãstros  feitos i.eceberão o ústo da CONTRATADA e da
! . Í.`C_-\LIZAÇÀO  da Prefeitura Municipal de Acopiara. As vias deverão sc.r semanalmente destacadas e encaminhadas

pzira  arquivamento na pasta dc contrato da I'refeitura Muricipal de _,\copiara e da Contratada,  ficando na sala técnica
do  canteiro  de  obras  a  3a  via  pertencente  ao  livro  de  ocorrência.  As  iustjficadvas  apresentadas  para  subsidiar  as
altei.ações  do  contrato  devem  estar inseridas  no livro  de  ocorrência na  data  dc  sua  ocorrência  anexando  os  registros
no pedido.
11.18 -Prestar os serviços de acordo com a PLANILliA DE ORÇAMENTO BÁSICO E QLTANTITATIVO, partes
integrantes do edi[al;
11.19  -Atender  às  normas  da  Associação  Brasfleira  de  N()mas  Técnicas  (.-\BNT)  e  demais  normas  intemacionais

pertinentes ao objeto contratado;
11.20 - Responsabilizar-se pela conformidadc, adequação, ciesempenho e quahdade dos serviços e bens, bem como de

a  material, matéria-prima ou componente indiv.idualmente considerado, rri.esmo quc-  não  sejam de  sua  fabricação,

garanündo seu perfeito desempenho;
11.21  -Apresentar, caso a CONTRATADA  seja obrigada pela l€gislação pei.rinente, anres  da  la medição, cronograma
i.  dcscrição  da  implantaçãc>  das  medidas  preventivas  definj.das  no  Programa  de  Condiçôes  e  Meio  Ambiente  de
l`].abalho na lndustrial da Constniçào -PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúdc Ocupacional -PCMSO
i`  Sc`us i.espectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
1 1.22  -  Registrar o  Contrato  decorrente  desta licitação  no  CREA, na  forma  da  Lei,  e  apresentar o  comprovante  de
".\notação   de   Responsabilidade   Técriica"   correspondente   antes   da   apresentação   da   primeira   fatura,   pei.ante   a

I'i.cf-eitura Muricipal de Acopiara, sob pena de retardar o processo de pagamento;
11.23  -Registrar o  Contrato  decorrente  desta hcitação junto  ao  INSS, e aprescntar a matrícula  correspondente  antes
da  apresentação  da primeira  fatura, perante a Prefeitura Municipal de Acopiara, sob pena, de retardar o  processo  dc

Pa8amento;
11.24  -Fornecer toda  e  qualquei.  documentação,  cálculo  estrutural, projetos, e.tc., prc)düzidos  durante  a  execüção  do
objeto do Contrato, de foma con\rencional c em meio digital.

PREFEITURA    MUNICIPÂL    DE    ACOP]ARA
Aver.iida Pauliiio Féiix, N9 362 ~ Centro -4.copiara - Ceará
CNpj  r,§ C7.84-;'.379/'0001-19  ,/ Tel€f3ne:  (8S!  356S-i999

Site: \Âíww. acopiara .c£.gov.br
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12 -DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1  -0  Contrato terá prazo de vigência, e, de execução de  180  (cento e oitenta)  dias, após sua assinatura, podendo
scr prorrogado nos casos e forrnas previstos no art.  57 e incisos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2  -Os  pedidos  de  prorrogação  de prazo  deverão  se  fazer acompanhar de um relatório  circunstanciado  e  do  novo
c.rt>nograma  físico e  físico-financeiro adaptado às novas  coiidições propostas, e de um novo Plano de Trabalho.  Esses

i)i`itidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de Acopiara.
12.3  -Os pedidos  de prorrogaçào de prazos  serão dirigidos à Gcrência de Obras da Prefeitura Municipal de Acopiara,
a[c 30  (trinta) dias antcs da data do térrrmo do prazo contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso  fortuito,  desde  que  notificados  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  e  aceitos  pcla  Preféitura  Municipal  de
Acopiara,  não  serão  considerados  como  inadimplemento  contratual.  Deverão  também constar no  livro  de  ocorrência

Õ°bm                                 i3 _ DO RECEB|MENTO DOS SERVIC°S

13.1-0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, consütuída pela Prefeitura Muricipal de
Acopiara, para este fim.
13.2 -0 objeto deste Contrato será recebido:
a)   Provisoriamente,   pelo   responsável   por   seu   acompanhamento   e   fiscalizaçào,   mediante   termo   circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA
b,)  Definiüvamente, pela equipe ou comissão técrrica, mediante Temio de Recebimento Definiüvo de Obra - TRDO,
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do  objeto  aos  termos  contratuais,  observado  o  disposto  no  art.  69  da  Lei  n°  8.666/'93,  nâo  podendo  este  prazo  ser
"pL`rior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente jusüficados.
i`.,\  .\  contratada,  a  pardr  do  Termo  de  Recebimento  Provisório  de  Obra  citado  no  item  "a"  deste  subitem,  deverá
i`t>lt)car  em  teste  de  operação  tc)clas  as  unidades  construídas,  considerando  testes  de  estanqueidade  por  um  período
rm'nimo de 60 (sessenta) dias, ándcj os quaj.s, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será

procedido  o  recebimento  definiúvo  da  obra, atraiTés  de comissão especificamerLte dcsignada  pela  Preféitura  Municipal
de Acopiara.

Q.3- 0 Termo de Enti.ega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentacão da baixa da obra no'|EA e no INSS, inexistência de qualquer pe,ndêncja no contfat.o.

13.4  -Somente  serão  emiüdos  a[estados  técnicos  de  obra  após  a  ei    ssão  do  Teimo  de  Entrega  e  Recebimento
Definitivo  - TRDO  e  após  os  tcstes  de  operaçâo  de  todas  as  unidades  construídas,  caso  não  se  constate  ncnhum

problema operacional e/ou construti-v.o.

i4 -Do REATUSTAMENL±QJ}E PREÇQé

1+.1   -Os  preços  são  fixos  e  ií:reajustáveis  pelo  período  de  12  (doze)  inesi:s  da  ap].csentação  da  proposta  comercial.
.\rx;s  os  12  (doze)  meses  os,preços  contratuais  serâo  reajustados,  tomando-se  por  base  a  data  da  apresentação  da

proposta,   pela   variaçâo   do   lndice   Nacional   da   Construção   Civil   -   INCC,   COLUNA   35,   constante   da   revista"( :ONjlNTLTRA ECONOMICÀ", edirada pela Fuldação Getúlio Vargas.

1 J.2 -No cálculo dos reajustes se u[ilizará a segumte fórmuia:

Tr=.-r--=-.-,„-r=
PREFE.jTU.RA    MUNl€IPAL    DE    ACOPIARA
A.veriidü Paulirio Féiix, NQ 362 -Centro -Acopiara -Ceará
Cí`íPJ  n8 <:i7.8d7.3 79/Q001-i9 / Tdefone:  (88:!  ~3565-1999

site:www.acopiara.te.güv4br
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R=V onde:

Valor do reajuste pr()curado;
Valor conuatual dos serviços a serem reajustados;

Índice iricial-correspondente ao mês da entrega da proposta;
Índice rinal-correspondente ao mês de aniversário anual ila propcj``tzi.

14.3 -A  aphcação  do  reajuste  sc.  f-ará  a  partir  do  13°  mês  após  a  data-hmite  da  aprescntaçãt.i  ÍJa  príJposta  de  preços,
`L`nclo que o seu valor percentual Ícalculado com a aphcação da fórmula acima)  sc-manterá  fixo <,itji.  i2  (doze)  meses, e

Ç)
m succssivamente a cada  1.?  (doze) meses.
[ -À  data base de referência da propostz`  de preços será a data de apresentaçãr, dâ rjroposta `ii. i)reç,os, e os possíveis

reajustes, calculados a pardr desta.

15 -DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1  -0  pagamento  do  preço  contratual  dc`verá  guardar  estreita  relação  com  a  execução  dos  serviços  contratados  e
apresentação  de  seus  efeitos  ou  resultados  nos  terinos  estabelecidos  nos  documcnt.os  da  hcitação  em  especial  no
Cronograma Físico-Financeiro.
15.2 -Os pagamentos dos serviços serão fei[os conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de Obras
da  PMA,  pela  CONTRATANTE`  em  moeda  legal  e  corrente  no  Pai's,  através   de  ordem  bancária  em  parcelas
compatíveis  com  o  Cronograma  F`ísico-Financeiro,  contra  a  efetiva  execução  dos  serviços  e  apresentação  de  seus
et-eitos, tudo previamente atestado pelo  setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação  dos  seguintes
dt>cumentos:
I  -Notas Fiscais de Serviços/Fatui.a;
]1  -Cópias  das  Guias  da  Previdência  Social-GPS  e  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço-
} ``GTS, devidamente quitado, relativo ao mês da úlüma competência vencida;

ül -  Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, ccjnfóme dispôe
i-t.  29,111, da Lei n° 8.666,/93 e o Tribunal de Contas da União (I)ecis:Tio 705/94-P].Í`.nário);

IV   -.   Outros   documentos   relativos   à   prova   de   cumprimento   dos   enc`argos   pi.evidenciários   e   ti.abalrristas   pela
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessárit> o`Li cori.veniente exigi-los.
15.3 -A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagâmento,  farura ou documcnto equivalente.
Recebida, a fatura ou cobrança  será examinada pela CONTRATANTE duran[e, rjo márimo,10 (dez) dias. No exame a
CONTRATANTE,  prcliminamenre,  veiificará  e  certificará  a  efetiva  e.¥ccuçãt)  dcs  seiviços  indicados  na  fatura  e  a
regular  entrega  de  seus  efeitos.  Estando  tudo  em  ordem,  o  pagamcri.to  será  feito  em  até  20  Í\rinte)  dias  contados  do
vencimento  do prazo  de exame  da  fatura, sem nenhurn acréscimo  ou  agi.cgado  t-manceiro.  I-Iavendo  cori.eçâo  a  fazer,
caso o pagamento  seja efetuado a parür do  15° (décimo qujnto)  dia ap(')s  o \7encimemo, a  fatura retificada ou ajustada
será processada como nova fatura, quantcj aos prazos aqui estítbelecidos.
15.4  -Nenhum  pagamento  será  eferuado  à  CONTRATADA  enquanto  peiidente  de  liquidação  qualquer  obrigação
tinanceira  que  lhe  caiba,  sem  prejui'zo  do  que  a  referida  obrigação  pendente  poderá  ser  descontada  do  pagamento
de\-ido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.
15.5  -Serâo  retidos  na  fonte  os  demais  tributos  e  contribuições  sobre  os  pagamentos  c.fetuados,  utilizando-s
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15.Íj -Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA te.i.á direito à perc.epção de juros à taxa de 1°/o (um por cento)
at) mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento, a menos que
este seja superior a um ano.
15.7  -Caso  a  execução  dos  seriços  se  estenda por  mais  de  um  ano,  os  prc`ços  da  proposta  vencedora  poderão  sei.
reajustados  segundo  índice  que  reflita  o  incremento  de  custos  setoriais  da  CONTRÀTÀDA,  a  cada  pen'odo  anual,
conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.
15.8  -A  primeira  fatura  a  ser paga  deverá  estar  acompanhada  da ART  ou  RRT  expedida  pela  entidade  profissional
competente da reãão onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o regisuo do Contrato naquele
Conselho.
15.9  -Todos  os  pagamentos  de\idos  à  CONTRATADA  considerar-se-ão  feitos,  de  pleno  direito,  quando  os  valores
respectivos  sejam depositados  na Conta Corrente, manüda pela CONTRATADA  junto  ao  Banco/Agência, valendo a

Çjl
NTRÁTANTE  como  compi-ovantes  de pagamento  e como instrumento  de quita.;ào, os  recibos  dos  depósitos  ou
sferências bancárias.

15.10  -A  inadimplência  do  Contrato,  com referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transferem à
\dministração Pública a responsabilidade  do  seu pagamento, nem poderá  onerar o  objeto do Contrato  ou restringir a
i.i.tL7ularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Reãstro de lmó`7eis, cijnfome prescreve o Art.71, §1°
ilíi  l,c`i n° 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC  16  e inciso IV da  Súmula  331  do TST ficando
i-tjndicionado à verificação caso a caso.
15.11   -0   Conuato  poderá   ser  rescindido,  pela  CONTRATANIE,  unilateralmente,  por  justa   c.ausa,  quando  a
CONTRATADA  deixar de  cumprir  obrigações  trabaihistas  previstas  em lei, inclusi\'e  àquelas  aünentes  à  segurança  e
saúde do trabalho.
15.12 -Serviços Extras:
a)  Os  serviços  extras  por  vcntura  existentes  serào  pagos  ria  proporção  que  forem  sendo  executados,  cujós  preços
unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora;
b)  Caso haja serviços extras, não pre\ristos na proposta vencedora, estes seràc) fixados mediante acordo, entre as partes,
respeitados os lirnites estabelecidos no Artigo 65, §1°, da Lei n° 8.666/93.

16 - DAS MEDICÕES

0 1  -Para  obtenção  do  valor  de  cada  medição  deverão  ser  observadas  as  especific.ações  e  critérios  constantes  no
PRojETO BÁSICO, parte intcgi.ante deste edital.
líj 2  -As  medições  mensais  serão  efetuadas  no  15°  (décimo  quinto)  dia  do  mês  i.essalvadas  a  primeira  e  a  última
:iiulição  que  dependem  das  datas  de  Ordem  de  Serviço  e  encerramento  do  contrato,  respectivamente.  Os  serviços
t`t>nti.atados  e  executados  deverão  ser aprovados  pela Fiscahzação da Prefeitura  Municipal  de Acopiara  designada  pelo
setor  de  Engenharia,  através  de  mediçôes  parciais,  mensais  e/ou  final,  i.e4Jizadas  dc  acordo  com  os  termos  a  seguir
estabelecidos:
1-Na apresentação da medição mcnsal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de mediçào, a respectiva memória de

cálculo   dos   serviços   executados   c-   rnc:didos,  balanço   parcial   de  materiais,  planta  üumiiiada   contendo   os   trechos
executados  no  período  e  o  acumulado,  relatório  ct)m  fotografias  dâs  partes  executadas`  mosirando  o  progresso  em
relação  ao  mês   anterior,  cópias   das  notas   fiscais  d€  fomecimc`mo  de  tr.ateriais,  justificariva  técriica   caso   nào   seja
cumprido os cronogramas fi'sico e financeiro no mês de i.ct-ci.ência` e os cronogram_as reprogramados de acordo com as
normas  da  Prefeitura  Murricipal  de  Acopiara;  qumdo  sc  Trat"  de  seiviços  de  obras  hneares:  i.ede  de  distribuição,
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encaminhado  anexo  ao pedido  de  mediçã(>  o respectivo  cadastro  do mês  anterior aprovado  pela  Prefeitura  Municipal
de Àcopiara, sob pena de não ser enc.aminhada a medição do mês correntc.
TI- Somente serão medidos serviços inteirarnente conclu'dos dentro da programação estabelecida no cronograma  físico
i]( ) Contrato para o período de 01  (um) mês.
] Í I    Os  serüços  não  executados  no  mês  serão  automaticamente  adicionados  ao  mês  seguinte,  mediante  justificativa
il.cirica,  analisada  e  aprovada  pela  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara.  Caso  a  jusüficativa  não  seja  procedente,  serão
aplicadas as sanções previstas no item 15.2, "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Edital.
16.3  -A  empresa  contratada  devei.á  apresentar  na  medição  final,  a  Certidão  Negativa  da  Matfl'cula  CEl  da  obra
conclu'da.
16.4 -A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
1 Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras -TRPO;

C2
}oletim de mediçãc);
Memória de cálculo;

IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da cc>ntratada e pelo gerente da área, e
responsável técnico da contratada;
V  Temo  de  encerramento  do  diário  de  obras,  assinado  pelo:  técnico  fiscal,  engenheiro  fiscal,  gerente  da  área  e
responsável técnico da contratada;
VI  Temo  de Recebimento Provisório  de Obras, assinado pelo engenheiro  fiscal, gerente da  área, responsável técnico
tla contratada e diretoria de engenhana;
\rTT  Cópia da Certidão N-egativa da Matr]'cula CEl da obra concluída.
` Íj.5 -Não  serào  considerados  nas  medições  quaisquer  serviços  exec.utados,  que  não  discriminados  na  I'larilha  do
'\. :(>iitrato, ou cm suas eventuais alterações iio curso do Contrato.

17 - DAS S ANCÕES E INFRACÕES ADMINISTRATIVAS

17.1.  As  penalidades Administraüvas  aphcáveis  à  CONTRATADA, por imdimplêncja,  estão pre\Tistas  nos  artigos  81,
87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° . 8.666/93, senão vejamos:

Qt.  81.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assriar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente,ntro   do   prazo   estabelecido   pela   Admiristração,   caracteriza   o   descumprimento   total   da   obrigação   assurnida,
sujeitando-o às penahdades legalmente estabelecidas.
Àrt.  87.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a  Admiriistração  podcrá`  garanüda  a  prévia  defesa,  aphcar  ao
ct]ntratado as seguintes sanções:
I  - advei.tência;
11  -multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
ITI  -suspensão  temporária  de  pai.ücipação  em hcitação  e impedimento  de  contratar com  a Adrninistraçâo, por prazo
ii;`it>  superior a 2  (dois)  anos;

1\'   -declai.ação  de  inidoneidade  pai-a  hcitar  ou  contratar  com  a  Admirristração  Púbhca  enquanto  perdurarem  os
int>tivos  determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabihtação perante a própria autoridade que aplicou a

penahdade,  que  será  concedida  sempre  que  o  conuatado  ressarcir a Administi.ação  pelos  prcju'zos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aphcada com base no riciso anterior.

§  1° Se  a multa  aphcada  for superior ao valoi-da garanria prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela
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§  2°  As  sanções  previstas  nos  mcisos  1,  111  e  IV  deste  artigo  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  a  do  inciso  11,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5  (cinco) dias úteis.

§  3° A  sanção  estabelecida no inciso  IV deste artigo  é de competência exclusíva  do Ministro de  Estado, do  Secretário
Estadual  ou  Municipal,  conforme  o  caso,  facultada  a  defesa  do  interessado  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  10

(dez)  dias  da abertura de vista, podendo  a reabilitação ser requerida após 2  (dois)  anos de sua aphcação.  (Vide art.  109
inciso  111).

.\rt.  88.  As  sanções previstas  nos incisos  111  e IV  do arügo anterior poderâo  também ser aplicadas  às  empresas  ou aos

rr()t-issionais que, em razão dos coíit.ratos regidos por esta Lei:
]   -   renham  soffido   condenação   definitiva  por  praticarem,  por  meios   dolosos,   fraude   fiscal  no   recolhimento   de
iiuiisquer tributos;
"m

Õ

0

tenham praticado atos ih'citos visando a frustrar os objetivos da ücitação;
-demonstrem não possuii. idoneidadc para contratar com a Administraç.ão em vin-!.id€ de atos üícitos praticados.
2 - A multa de mora a ser aplicada por atraso injusüficado na execuçào do Conti.ato será calculada sobre o valor dos

serviços   não   concluídos,   competindo   sua   aphcação   ao   ütular   do   órgão   conti.atante,   observando   os   seguintes

percentuais:
a) de O,33°/o (trinta e três décimcjs por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;
b)  de O,5°/o  (cinco décimos por cento), por dia de 'atraso a partir do  16° Ídécimo sexto)  dia, até o limite correspondente
a 30 (trinta)  dias;
c)  de  l,0°/o  (um por cento), por dia de atraso  a parür do 31° (trigésimo primeiro)  dia, até o limite correspondente a 60

(sessenta)    dias,    findo    o    qual    a    CONTRATANTE    rescindirá    o    Contrato    correspondente,    aplicando-se    à
CONTRATADÀ as demais sançõcs previstas na Lei n° 8.666/93.
17.3 -Será aplicada multa de 1,5% (um e tneio por cento) sobre o valor da contrataçâo, quando a CONTRATADA:
a)  Prestar infomações inexatas ou obs[aciilizar o acesso à fiscalização da CONTRATÀNTE, no cumprimento de suas
í`ti\-idades;
',) ;  [)esatender às dctei.minações da fiscaliz`aç-,áo da CONTRATANTE;

i.,)   \':()metcr  qualquer  infração  às   noimas  legais   federais,  estaduais  e  municipais,  rcspt)ndendo  ainda  pelas   multas
ir)licadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
17.4 -Será aplicada multa de 2°,'o (dois poi. cento) sobre o valor da contratação quaii+do a CONTR.\TADÀ:

£)`  Executar  (>s  serviços  em desacordo  com o projeto  básico, normas  e téciricas  iiu especificaçt~)es, independentemente
obrigação de fazer as correç:ões necessárias, às suas expensas;

b) Não iriciar, ou recusar-se a execii.tar a correção de qualquer ato que, por imprucl.éncia, nc`gligência imperícia dolo ou
má  fé, vcnha a  causar  danos  à  Comratante  ou  a  terceiros, independentemeiite  cla  obrigação  da  CONTRÀTADA  em
reparar os danos causados;
c)  Praticar  por  ação  ou  omissão,  qualquer  ato  que,  por im.prudência,  ncg]ig.ência, impen'cia,  dolo  ou  má  fé,  venha  a
causar danos à Contratante ou a terceiros> ip.dependentementc da obrigação  da CONTRATADÀ  em reparar os  danos
causados.
17.5 -A aphcação da penalidade de advi:rtência nos seguintes cast)s:
a)  Descumprimento das obrigações assumj.das contramalmente ou nas licitações, desclc que ai`arretem pequeno preju'zo
at]  Municípi(> dc  Àcopiara/Ce, independentemente da aplicaçâo dc multa moratória  ou dc inexecução contratual, e do
dcur de ressarcir o prejuízo;
1))  I .`,.`ecucão insatisfatória do objet(-,` coiitratado, desde que a sua gravidade não t.ecotnende o enquadramento nos casos
` li` `uspensào temporária ou declaraç:âo de irridoneidade;
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c)    Outras    ocorrências    que    possam    acarretar   pequenos    transtornos    ao    desenvolvimento    das    advidades    da
CONTRATANTE,  desde que  não  sejam passíveis  de aplicação  das  sanções  de  suspensão  temporária  e  declaraçào  de
inidoneidade.
17.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administraçâo:
a) A suspensão do direito de Ucitar c cont.ratar com o Muriicípio de Moradas Nova /Cc- pode ser aplicada aos licitantes

e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do Contrato, por
fatos graves, cabendo defesa pi-évia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
b)  A  penaüdade  de  suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Acopiara/CE  nos
seguintes prazos e situações.
b.1)  Por 06 (seis) meses nos segúntcs casos:
b.1.1)  Atraso no cumprimento das  t)brigaçôes assumidas  contratualmen[c e na hcitaçào quc tenha acarretado prejuízos

Õm2ÍICEa.::7couSÇ::r|an:a::)Tantl(:ípalod(Ç:)à,:::1â::íeca:áste-.seantesüverhaudoaphc2.Çãodasançàodcadvertênc|a
I >.3:\  I'or 01   (um)  ano:

1).2.1)    Quando    a    CONTRt'\TÁ.DA    se    recusar    a    assinar    o    Coiirraro    dent]:o    do    prazo    estabelecido    pela
CONTRÀTÀNTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRÀ'rADA:
b.3.1) Não concluir os  serviços contratados;
b.3.2)   Prestar  os   serviços   em  desacordo  com  o  Projeto  Básico,  Especificações  Técnicas  ou  com  qualquer  outra
irregularidade,  contrariando  o  disr]osto  no  Edital  de  licitaçâo,  não  efetuandt>  sua  subsútuição  ou  ct>rreção .no  prazo
determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3)  Cometer  quaisquer  outras  irregularidades  que  acarretem  prejuízos  ao  Município  de  .lcopiara/CE,  ensejando  a
rescisão do Contrato ou frustraçào do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Àcopiara/CE, em virtude de atos
ilícitos praticados;
b.3.6)  Reproduzii.,  divulgar  ou  utilizar,  em  benefi'cio  próprio  ou  de  terceiros,  quaisquer  int-ormações  de  que  seus
t`mpregados tenham conhecimemo em râzão da execução deste Contrato, sem anuência prévia da CONTRATANTE.
1 T.7 -Declaração de inidonçidade para hcitar e contratar com a adminismção pública.

C) \  declaração de iiiidoneidade <3crá proposta pelo (agente responsável p€lo ac.ornpanhamento da exccuçâo contratual)
.i  .iutoridade  competente  da  CONTRATANTE  se  constatada  a  má-fé,  ação  málicio>,a  e  premeditada  em  preju'zo  do
i\Iunicípio   de  Acopiara/CE,  evridência  dc  atuação  com  intej.esses  cscusos   oLt   i.eincidência  de   faltas   que  acari-etem

prejuízos ao Muiricípio de Acopiara/CE  ou aplicaçõcs sucessivas de outras sançõ€,s adnrinistrativas.
b)  A  declaraçâo  de  inidoneidade  implica  proibiçâo  de  Licitar  ou  Conti.atar  com  a  jldministração  Pública,  enquanto

perdurarem  os  moüvos  determimntes  da  punição  ou  até  que  seja  promtjvida  a  i.eabihtação,  perante  a  autoridade
competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos í)s prejuízos e dec(jrrido o prazo de 05  (cinco) anos.
c)   A   declaração   de   inidoneidade   para   hcitar   e   contratar   com   toda   a   .Àdrturustraçãt)   Pública   será   a;hcada   à
CONTRATADA nos casos em quc:
c.1)  tenha  sofrido  condenação  definiriva  poi.  praticar,  por  meios  dtjlosos,  f-raudc  fiscal  nt>  i.ecolhimento  de  quaisquer
tributos;
c.2) praücar atos ilícitos, visando frustrar os objeüvos da licitação:.
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i`.+)   i-epi.oduzir,   divulgar  ou  utihzar   em  beneficio   próprio   ou  de   terceiros,   quaisquer  infomações   de   que   seus
i.mpi-egados   tenham   tido   conhecimento   em   razão   de   execução   deste   Contrato,   sem   consentimento   prévio   da
( :( )NTRjlTÀNTE, em caso de reincidência;
c.5)  apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou fdsificado no todo ou em parte, com o objetivo de

pai.ticipar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93.
d)   Independentemente  das   sanções  a  que  se  referem  os  parágfafos  primeiro,  segundo  e  terceiro,  o  licitante   ou
contratado está sujeita ao pagamento de indenização por pefdas  e danos, podendo ainda a CONTRATÀNTE propor

que seja responsabihzada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2)   perante  os   órgãos  incumbidos   de   fiscalização  das  atividades   contratadas   ou  do   exercício  profissional  a  elas

Õr,u:=eáa|mente,naformada|eg|S|açàopertinente
17.8-Nenhum  pagamento  será  feito  ao  €xecutor  dos  serviços  que  tenha  sido  muli-ado,  antes  que  tal  penalidade  seja
descontada de seus haveres.
17.9  -Às  sanções  serão  apücadas  pelo  Titular  da  CONTRATANTE,  facultada  a  defesa  prévia  da  interessada,  no
rc.spcctivo pi.ocesso no prazo de 05  (cinco) dias úteis, com exceção da declaráção de inidoneidade, cujo prazo de defesa
i'' tlc  10 (dez)  dias da abertura de vista, conforme §3° do Art. 87 da Lei n° 8.6ó6/93.
17.1 () -As multas administraüvas preüstâs neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu pagamento
nào eximirá a CONTRATADA de responsabiüdadc pof perdas e danos decorren[es das infrações cometidas.
17.11  -As sanções previstas neste instrumento poderâo ser relevadas na hipótese de caso  fortuito e força maior, como
tal  definido  na  Lei  Civü,  devidamente  compi.ovada  perante  o  órgão  solicitante  da  licitação.  17.12-As  sanções  pelo
descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1  -0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:
I -Àdmiriistraüvamente, nos seguintes casos:

ÕLrgãd°af¥:i::sedn::cdoenc:áau:::,Sdce°::;ae:í=:`a::e::Pdeoc:fidceat:ihe:::::cdueút:Lohse:;Xdeec:::z°oSs:Udeprazos>b)Cumpflmento
c)  l,enüdão no  seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibihdade da conclusão da obra,
do serviço ou do fornecimento, nos prazos esdpulados;
tl) .\traso injusüficado no início das obras, seriços ou fomecimentos;
i`)    j\    paralisação    das    obras,   dos    serviços    ou   do    fomecimento,   sem    justa    causa    e   pré\ia    comunicaçâo    a
t :( )NTRITÀNTE;
|t)   .\   Subcontratação   total   ou  parc`ial   do   seu   objcto,   a  associação   do   lici[ai][e   t`cin[ratado   a   outrem,   cessão   ou
transferência   total   ou   parcial,   bem   como   fiJsão,   cisão   c>u   incorporaçáo   do   Ucitante   contratado,   não   admiüdo

previamente pela CONTRATAr`TTE ;
g) Desatendimento às deteminações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizai. a sua execuçào,
assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeTct c:ontratado;
i)  Decretação  de  fdência  ou  a  ins[auração  de  insolvência  civil  em  condiçôes  que,  a  ju'zo  da  CONTRÀTANTE,
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k)   Alteraçâo   social   ou   a   modificação   da   finalidade   ou   da   estrutura   do   hcitante   contratado   que,   a   juízo   da
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
1)  Razões  de  interesse  do  serviço  púbhco  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e  deterririnada  pela
C( )NTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Conti.ato;
m)  Supressão  de  obras  e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite imposto
.u >  c(mtratado;
ii)  Suspensão  de  sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo  superior a  120  (cento  e vinte)  dias,
sal\-o em caso de calamidade púbhca, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repeüdas suspensões

que  totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas  sucessivas  e
contratualmente imprevistas desmobihzações. É assegurado ao hcitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensâo do cumprimento das obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situaçâo;

ô-âttoraà:àuopne:aotro,aoguop(anr::'|ea:tà)esçeass,sda:;op:àa:aesnotodsedceaTad£sdapdeelap:bohTar:::`Te-`p":|t,b::ãoraá:oorddaeàx:;tue:.àn:::
guerra, assegurado  ao licitante  contratado,  o  dreito  de  optaf pela  suspensâo do  cumprimento  de  suas  obrigações,  até
que seja normahzada a situação;
p)  Não  1iberação,  pela  CONTR\TANTE,  de  área  ou  local  para  execução  dos  serviços,  nos  prazos  contratuais,
assegurado  ao licitante  contratado  o  direito  de  optar pela suspensão do  cumprimento  de  suas  obrigaçôes, até que  seja
nomalizada a situação;

q)  Ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovado,  que  scja  impediüvo  da  execução  do
Contrato.
r)  Descumprimento do disposto r.o inciso V d() Art. 27, sem prcjuízo das sanç(~)es penajs cabíveis.
[ [  -.\migavelmente pelas partes.
Í I ]  -Tudicialmente.
18.2  -A  rescisão  administrativa  ou amigável  deverá  ser precedida de autt]rização  escrit.a  e  fimdamentada da autoridade
competente.
18.3  -No  caso  de rescisão  administrativa embasada em razões  de interesse do  serviço público, prerista  nas letras  "1",
"m", "n", "o", "p" e "q", do inciso 1 sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que

houver sofrido, regularmente comprovado, tendo arida direito a:
I -Devolução da garantia prestada;

ç!
Pagamento devido pela execução do Conuato até a data da rescisão;
-Pagamento do custo de desmobihzação.

18.4 -A rescisão adrninistrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e'', "f", "g", "h" "i", "j", "k" "1" e "q", poderá
acarretar  as   seguintes   consequências,  aphcáveis  segundo  a  ocorrência  que  a  jusüficar,  sem  preju'zos   das   sanções

previstas:
I   -   assunçào   imediata   do   objeto   do   Contrato,   no   estado   e   local   em   que   se   encontrar,   poi.   ato   próprio   da
CONTRÀTANTE;
11  -  ocupação  e  utilização  iios  ternios  da  legislação  vigente,  do  ]ocal,  instalaçã{),  eqiúpamentos,  material  e  pessoal
i`mpregados    na    execução    do    Conti.ato,    necessário    à   sua    conúnuidadi.,    a    sc`i.em    dc-volvidos    ou    ressarcidos

iiíj`tei.ioi.mente, mediante avahação na fí)ma do inciso  V do Art.  58, da Lei n`` 8.66Í),/93 e suas alterações;
111  -execução  de  garanüa  contratual,  se  for o  caso,  para  ressai.cimento  a  C(-)NTR_.\T,-\NTE  dos valores  das  multas  e
indcnizações a ela devidas;
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato a[é o h[rijte dos preju'zc>s causados a CONTRATANTE.
18.5  -A  aplicação  das  medidas previstas  nos incisos  1  e  11 do parágrafo anterior fica  a  critério  da CONTRÀTA

que poderá dar continuidade às obras e/ou serviços por execuçào dii.eta ou indireta._:=jj_ _ -,,-,...-.---- ==r:r:r===:, :=,: ::::. íí `-` '
1.    _   :/,    ^^`   --,,     '       ,:     -,,,,, ','..     ,    '
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18.6  -0  presente  Contrato poderá  ser rescindido, ainda, pela CONTRÀTANTE,  se a  CONTRATADA  transferir a
terceiros, no todo  ou em parte, a execução das  obras e/ou serviços  contratados, sem prévia e  expressa  autorização da
CONTRATANTE.
18.7  -Não poderão ser invocados como moüvo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no Art.  393 do
Código Civfl Brasfleiro.
18.8 -Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

19 -DA FISCALIZACÃO E DAS ALTERACÕES DO CONTRATO

[tJ.l   -A  FISCALIZAÇÃO  da  exccução  das  obras  e/ou  serviços  será  feita  pela  CONTRATANTE,  através  de  seus

S

0

rcsentantes,  equipes  ou  grupos  de  trabalho,  de  forma  a  fazer  cumprir  rigorosa.rncnte  os  detalhes  executivos,  as
ecificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.

§1° -Fica reservado à FISCALIZAÇÀO  o direito e a autoridade pafa resolver, no Canteiro de Obras, todo e qualquer
caso  singular,  duvidoso  ou orrisso  não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes  Executivos, nas Leis, nas
Nomas  da  CONTRATAN'I-F„  nos  Regulamentos  e  em  tudo  mais  que,  de  qualquer  foma,  se  relacione,  direta  ou
indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.

§2° -Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:
a)  Rejeitar  todo  e  qualquer  material  de  má  qualidade  ou  não  especificado  e  estipular  o  prazo  para  a  sua  reürada  da
obra/serviço;
b)  Exigir a substituição de téc.nico, mestrc- ou operário que não responda técnica e disciplinamente às necessidades  da
obra/serviço, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;
c) Decidir quanto à aceitação dc material "similar" ao especificado, sempre quc ocori.er tnoüvo de força maior;
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimerito integral do estabelecido no edita,l;
i`)  Indicar à  CONTRATADA,  todos  os  elementos indispensáveis  ao ini'cio  das  obras/serviço,  dentro  do  prazo  de  05
Í`cinct))  dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
t`,  I .`,sclai.ecer prontamente as dú\idas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

`t,  1 ixpedii., poi. escrito, as deteminações e comunicações diritidas à CONTRATADÀ;
1i\  .-\utorizar as providências necessárias junto a terceiros;
E=-

romover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e,/ou servjç()s executados.

j)  Transmitir, por escrito, as instruções  e  as  modificações  dos  detalhes  execuüvos  qui  porventura venham a  ser  feita,
bem como alterações de prazos e de cronogramas;
k)   Dar  a   CONTRATANTE  imcdiata   ciência  dos   fatos   que  possam  le`.ar  à  aphcação   de   penalidades.contra  a
CONTRATADA ou mesmo à i.escisào do Contrato;
1)    Relatar    oportunamente    a    CONTRATANTE    ocorrência    ou    circunstância    que    acarretai.    dificuldades    no
desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.
m) Exarninar os livros e registros.

§3°  -  A  subsütuição  de  qualquer  integi.ante  da  eqtripe  técnica  da  CONTRATADÀ,  dui.ante  a  execução  das  obras  e
ser\iços, dependerá da aquiescência da FISCALIZÀÇÃO quanto ao substituto apresentado.

§4° -Com relação ao "Diário de Ocorrência'', compete à F`ISCALIZAçj-~\O:
a) Pi.onunciar-se sobre a veracidade dás anotações feitas pelo ücitante contratado;
b)  Registi.ar  o  andamento  das  obras  e  scr\'jços,  tendo  em vista  os  detalhes  execuri\-os,  as  especificações,  os  prazos  e^
t`i.oiiogramas;
(`   I `azc'i-obser`-ações cabíveis, det`orreil.tes dos registi.os da CONTRATAD.\no i.eferido
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Cf*Pj  r!€ `17.34 7.379/C!OO1-19 ,/ Telefone:  (88)  3565-1999

Sgte:www.acopiara.ce`gov.br.



L- ÂRéõEfÀARDÁ
liiii-__

d) Dar soluçào às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equjpe;
e)   Registrar   as   restrições   que   pareçam   cabíveis   quanto   ao   andamento   dos   trabalhos   ou   ao   procedimento   da
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes execuüvos e especificações; g) Ànotar os fatos
ou observações cujo registro se faça necessário.
19.2  -  Alterações   do  Contrato  original  que  venham  a  ser  necessária  serào  incoi.poradas  ao  Contrato  durante  sua
vigência, mediante Temos Adiüvos com as de.vidas justificaüvas, nos seguintcs cas`is:
I - unilateralmente pela CONTRL\TANTE:
a.   Quando,   por   sua  iniciaüva,   houver  modificaçóes   dos   detalhes   exi`i`utivos   t)t.i  das   especif-icações,  para   melhor
adequação  [écnica do objet();
b.  Quando necessária à modjficaçào do valor contratuai em decorrência cli` aci.éscin`,o ou diminuição quantitativa de seu

éí
m-

eto até os limites permitidc]s na forma  do artigo  65  da Lei n°  8.666/93, do vaic`r i.~iic:ial do Contrato ou instrumento
llvalente.

por acoi-d() entre as partes:
:i.  (tuando houvcr a subsütuição di-garaima dc-execução, por deliberação co]iiimt'd das partes;
`ij.  Quando  necessária  à  niodificação  dc;  regime  (le  execução,  em  fase  de  vcrificaç,ão  técirica  de  inaplicabihdade  dos

[ci.mos do Cont-rato original;
c.  Quando necessária à modificação da forma de pagamento,` por imposiçào de circunstância supervemente, mantido o
\ralor  inicial  atualizado,  vedada  à  antccipação  do  pagamento  com  relação  ao  Cronogi-ama  Financciro  fixado,  sem
correspondente conti-api-estação da  execução do objeto.
19.3  -Os  serviços  adicionais  cujos preços  unitários  não  sâo  contemplados  na  Proposta inicial serào  fixados  mediante
acordo entre as parces, respeitarido os limit.es estabelecidos na letra "b", do inciso 1.
19.4 -No  caso  de  supressão  de parte  do  objeto  do  Contrato, se a CONTRATADj\  já houver adquirido  os materiais,
ou se já os tiver adquirido e posto nos locais dc trabalhos, este deverão ser pagos pelos i`ustos de aquisição, transporte e
outros   regu]amente   compro`rados   e   moncrariament€   corrigidos>  podcndci   caber  indenização   por   outros   danos,
eventualmente decori.entes da supi.cssâo, dc.sde que regularmente comprc>\'ados.
19.5  -Quaisquer tributos  ori encai.go> legais criados, alterados ou exdntcjs` após  a dat.<i`  dc. aprescntaçào da PROPOSTA
DE  PREÇOS,  de  comprovada  fepercussão  iios  preços  contratados,  imr)licarão  nà  í.evisão  desscs,  para  mais  ou  para
inenos, confome o caso.0ó    -    Em    havendo    álteraçào    unilatei.al    do    C`,ontrato    que    a'm`^erite    os    cncargos    da    CONTRATADÀ,    a
tT( ) NTR-\TÀNTE deverá rest-abelecer, poi. aditamc-ri[o, o eqiiiHbrio Ec.ori.ómico -Fir!an`-.eiro inicial.
{ t) -  ~  [\  CON'l'RATADÀ  se  obrig-a  a  aceítar, nas  mesmas  condições  coritratuais,  t)s  acréscimos  ou  supressôes  que  se
ri7cram necessários na contrataçào, rias formas do arrigo 65 da Lei n° 8.6Íjó,/93, do \rali`ir inicial do Contrato.
1`J.8  -Dui-ante  todo  o  período  dc`  execução  do  Contrat-o  será  exercida  estrita  obser\tância  ao  equflíbrio  dos  preços
fixados  no  neste  Contrato  em  relação  à vantagem  origina.lmente  ofertada  pcla  `.`mprc.sa vencedora,  de  foma  a  eütar

que,  por  meio  de  termos  aditivos   futuros,  o  acíéscimo  de  itens  com  [ii.eçc>`i  siii)€rvalorizados  ou  evcntualmenre  a
supressão ou modificação de i[ens. com preços depreciados viole princípios adirirrisrraü\-Í>s.

PARÁGRAFO  ÚNICO:  A  FISCÀLIZAÇÀO  se  efetivará  no local  da  Obra/Serviços,  por profissional  previamente
apresentado pela PREFEITURÀ, que comuricará suas atribuições.

-



2().1-Às  despesas  decorrentes  do  contrato  correrão  por  conta  da  dotação  orçamentária:  Orgão:  09  Secretaria  de
]!if`raestrutura.  Unidade  Orçamentária:  0901   Secretaria  de  lnfraestrutura.  Projeto/Atividade:  0901   26  782  2602
] .( )27 -Beneficiamento de Estradas Vicinais e Construção de Obras d'Arte. Elemento Despesa: 4.4.90.51.00 -Obras
i`  instalaçóes.  Subelemento:  4.4.90.51.99  -Outras  obras  e instalações.  Fonte  de  Recutso:  1500000000  -Recursos
iiàt] vinculados de impostos, consignado no  Orçamento Municipal de 2023, com recursos  diretamente arrecadados  ou
ti.ansferidos da PMA.

21 -DOS ANEXOS

21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
Ànexo  I  -  PLANILI-IÀS  DE  ORÇAMENTO,  CRONOGRAMA  FÍSICO  Fn`:..\NCEIRO,  COMPOSIÇÂO  DE

.1,  COMPOSIÇÃO  DE  PREÇC)S  UNITÁRIOS,  COMP()SIÇÃO  DE  ENCÀ}*GOS  SOCIAIS,  MEMORIAL
SCRITIVO, ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS E ANOTAÇÃO DE RESPONLSÀBILIDADE TÉCNICA -ART;

Anexo 11 -Minuta de Proposta de T'reços;
Ànexo 111 -Minuta de Contrato;
.\nexo IV -Declaração de Habflitação;
.\ncxo V -Declaração de fatos lmpediüvos;
\nc`xo VI -Declaração Trabalhista;
\nc`xo VII -Modelo de Declaração de ME ou EPP;

.\ni`xo VIII -Declaração de lnexistência de Vínculo empregatício com o Munici'pio de Acopiara;
\nexo K -Declaraçào de conhecimen[o do local de execução das obras e,/ou serviços de engenharia.
{\nexo X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras/Seriços de engenharia.

22 -DA IMPUGNACÃ0. CONSULTAS` RESPOSTAS. ADITAMENTO E RECURSOS AO EDITAL

22.1  -A impugnação  de edital se  dará nos prazos e condições relacionadas no art.  41  da lei 8.666/93,  e suas àlterações

posteriores.
22.2 -Decairá do direito de impugnar os teimos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer

•o do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comurricação não terá efeito de rccurso.
-A  impugnação  feita  tempesü\Tamcnte  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  parücipar  do  pi.ocesso  licitatório  até  o

trânsito em julgado da decisão a ela pcrdnente.
22.4   -   Somente   serào   aceitas   sohcitações   de   esclarecimentos,   providências   ou   impugnaçôes   mediante   petição
confeccionada  em  máquina  datiJográfica  ou impressora  eletrônica,  em  tinta  não  lavável,  que  preencham  os  seguintes
rcquisitos:
:i,\  ( ) endereçamento à Comissào Permancnte dc Licitação de Acopiara;
)>,   .\   identificação  precisa   e   completa   do   autor  e   seu  represetitante   legal,   ao   qual,   deverá   o   mesmo   apresentar
iiistrumento procuratóno, com fima reconhecida (no caso procuração particular), e, ainda original ou cópia autenticada
do  ato  constitutivo  acompanhado  da  carteira  de  identidade  COM  FOTO  RECENTE:  na  hipótese  de  sócio  ou
diretor,   contendo   o   nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicílio,  número   do   documeiito   de  identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada ``in loco" ria sede da Prefütura de Acopiara, dentro do prazo editalício;
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e)  A  resposta  do  Município  de Acopiara  será  disponibiüzada  a  todos  os  interessados  mediante  publicação  do  ato  no
Diário Oficial ou jomal de grande circulação reãonal, confome disposto na Lei Municipal e constituirá aditamento a
estas lnstruções.
22.5 -0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
22.6 -Acolhida a peüção de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos temos do edital
si}rá  designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando, inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar a
f.t]i.mulaçào das propostas.
22.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original, exceto quando,
mc]uestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8  -  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  o  Presidente  da  CPL  ou  a  autoridade  competente,  poderá

pi.omover  diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confimar  informações  ou  perrnitir  sejam  sanadas  falhas
-       _.--_`:: ais  de documentação que  complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento  ou

mação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
22.9 - Os ücitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.
22.10 -0 Município de Acopiara/CE poderá revogar a licitação por razões de intcrcsse púbhco, no todo ou em parte
ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
22.11-Os  recursos  cabíveis  serão  processados  de  acordo  com  o  que  estabelece  o  art.109  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas
alterações, e deverão seguir os seguintes requisitos:
a) 0 endereçamento à Cornissão Pemanente de Licitação de Acopiafa;
b)   A  identificação  precisa   e  completa  do  autor  e  seu  representante  legal,  ao  qual,  deverá  o   mesmo  apresentar
iiistrumento procuratório, com fima reconhecida (no caso procuração particular), e, ainda oriSnal ou cópia autenticada
ilt>  ato  constitutivo  acompanhado  da  carteira  de  identidade  COM  FOTO  RECENTE:  na  lripótese  de  sócio  ou
ilit.i.tor,   contendo   o   nome,  prenome,  estado   civil,  profissão,  domicflio,  número   do   documento   de  identificação,
ili`\'idamente datada, assinada e protocolada ``in loco" na sede da Preftitura de Acopiara, dentro do prazo editah'cio;
c) 0  fato e o fimdamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d) 0 pedido, com suas especificaçóes;
e)  À  resposta  do  Município  de Acopiara  será  disponibilizada  a  todas  os  interessados  mediante  publicação  do  ato  no
Diário  Oficial ou jornal de grande  circulação regional, conforme disposto na Lei Municipal e constituirá aditamento  a_-~

as lnstruções.

Parágrafo Unico: As impugnações e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento administraüvo,
deverão  ser protocolados  "in loco", em horário de exi}ediente  (até as  12:00 horas)  no  setor de Protocolo  da PMA,
localizado no paço Municipal; não scrão acatados impugnação e recursos enviados atra\-és de e-mail.

23 -DA FRAUDE±_.DA CORRI±PçÃQ

23.1.   As   licitantes   devem   observar   e   a   contratada   deve   observar   e   fazer   observar,   por   seus   fomecedores   e
`iibcontratados,  se  admitida  subcontrataçào,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de  licitação,  de
Ú Hiti.atação e de execuçâo do objeto contratual. Para os propósitos deste i[ern, definem-se as seguintes práticas:
:i)  "prática  corrupta":  oferecer, dar, receber ou sohcitar, djreta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objedvo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática friudulenta": a fàlsificação ou ornissão dos fatos, com o objedvo dc influenciar o processo de hcitação ou de
execução de contrato,                         __ ___=::=:::;;;=:=;ããÉÍÉÉ

PREFEITURA    MUN]CIPAL    DE    ACOPIARÂ
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c)   "prática   corúuiada'':   esquemarizar   ou   estabelecer  um  acordo   entre   duas   ou   mais   licitantes,   com   ou   sem   o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ]icitador, visando estabelecer preços em ni'veis artificiais e nào-
competitivos;
d)  "prática  coerciüva":  causar  dano  ou  ameaçar causar  dano,  direta  ou indiretamente,  às  pessoas  ou  sua  propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçào do contrato.
e) "prática obstruüva":

(1)   destruir,   fàlsificar,  alterar  ou  ocultar  provas   em  inspeções   ou   fazer  declarações   falsas   aos   representantes   do
orgarrismo  financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
neste subitem;

(2)   atos   cuja  intenção   seja  impedir  materialmente  o   exercício  do  direito   de   o   organismo   financeiro  multilateral
i`i.omovei. inspeção.

Õ2.  Na hipótese de  financiamento` parcial ou integral, por organismo financeiro m`iíúateral, mediante adiantamentoreembolso,  este  orgariismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa  ou  pessoa  fi'sica,  para  a  outorga  de  contratos
r-manciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execuçâo um contrato financiado pelo organismo.
23.3.  Considerando  os  propósitos  dos  itens  acima,  a  licitante  vencedora  como  condição  para  a  contratação,  deverá
concordar  e  autorizar que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir a  ser financiado,  em parte  ou integralmente, por  organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo  financeiro  e/ou pe.ssoas por
ele  formalmente  indicadas  possam  inspecionar  o  local  de  execução  do  contrato  e  todos  os  documentos  e  registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.
23.4.  A  contratante,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicará  as  sanções  administraü\`as  pertinentes,  previstas  em  lei,  se
comprovar  o   envolvimento   de  representante   da  empresa   ou  da  pessoa   fisica   contratada  em   práticas   corruptas,
friudulentas, conluiadas  ou coercidvas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato  financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prej uízo das dernais medidas administrativas, criminais e ci'veis.

24 - DAS DISPOSICÕES FINAIS

C)
1  -  A  pi.esente  licitação  poderá  ser anulada  em qualquer  tempo, desde  quc  seja  constatada ilegalidade  no  processo
)u  no  seu julgamento,  ou revogada  por  conveniência  da Administraçào, por  decisão  fundamentada,  em  que  fique

cvidência a notória rclevância de interesse do Município.
24.2  -  É vedado ao servidor dos  órgãos  e/ou entidades  da Administração Púbhca Municipal  de Àcopiara, Autarquias,
Empresas  Públicas  ou Fundações,  iiistituídas  ou mantidas pelo Poder Público  Municipal  de participar como  licitante,
dii.eta ou indiretamente por si, ou por inteiposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
24.3   -  A  homologação  e  adjudicação  da  presente  Licitação  será  feita  pc`la  autcjndade  adriririistrativa   competcnte,
conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 de]unho de 1993 e suas posteriores alterações.
24.4 - Os casos  omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanentc de Licitação, nc>s  t.errnos da legislação

perünente.
24.5 -Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
24.6   -  A   contratada   poderá   sub-emplcitai.   ser\úÇos   especiaüzados   conüdos   no   objeto   do   contrato,   desde   que

previamente  autorizado,  pôr  escrito,  pela  Prefeitura  Mi.`.nicipal  de  Ac()piara,  ma]itendo,  ct)ntudo,  integralmente,  as
rcsponsabihdades assunridas neste instrumento.
=+.7  ~  Independentemente  da  sua  trar]scrição,  farão  parte  dt)  contrato  [odas  as  .`-or`.diçóes  estabelecidas  no  presente
! .`.t.lital  c, no que couber, da proposta cc>mercial da licitante vencedora.
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24.8  -  Quando  da  elaboração  da  proposta  de  preços  fazer  a  mesma  organizada,  na  ordem  respecdva  condda  neste
Edital.
24.9 - 0  Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada será efetuado com a empresa que apresente o menor
valor GLOBAL.
24.10  -Todos  os  documentos  apresentados  neste  ceftame  deverão  ser  apresentados  em  original  e/ou  por. qualquer

processo  de  cópia  autenticada  por  tabelião  de  notas;  não  será  aceito  em  hipótese  nenhuma,  em  nenhurna  fase  do
certame, documentos autenticados pela forrna eletrônica (AUTENTICAÇÀO ELETRÔNICA).
24.11  -0 edital completo e seus anexos estarão dispostos na Preféitura Muiiicipal de Acopiara, na sala da Comissão de
Licitação,   1ocalizada   à   Av.   ]osé   Marques   Filho,   n°   600,   Aroeiras   ~   Acopiara   -   Ceará   ou   através   do   site:
\`\\\J`\'.tcc`.cc.g()v.bi..

24.12 -Quaiquer modificação rio Edital cxige divulgação pelo mesmo instrumento dc publicação em que se deu o texto

3inal,  i.eabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando, inquesüonaT`-t`:.1.mente,  a  alteração  não  afctai.  a
inulação das propostas.®

24.13 -Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
i"`rcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  e  local
;\nTci.ioi.mente estabelecido, desde que nâo haja comunicação por parte da Comissão de Licitação em contrário.
24.14 -A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.15  -Os hcitantes  assumem todos  os  custos  de preparação e apresentação de  suas propostas  e a Àdministraçào nâo
será,  em  nenhum  caso,  responsável por  esses  custos, independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo
hcitatório.
24.16  -  0  licitante  deverá  manter  preposto,  aceito  pela  Administração,  no  local  do  seiviço,  se   for  o  caso,  para
representá-lo na execução do contrato.
24.17 -Na contagem dos prazos esrabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-.á o dia do ini'cio e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iriiciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25 - DO FORO

:5.1-Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  ÀCOPIARA,  Estado  do  Ceará,  para  dirirrir  toda  e  qualquer  conti.ovérsia
• ii-jimda  do  presente  edital,  que  nãc>  poss:à  scr  resolrida  pela  via  administraü\-a,  i.eiiuiiciando-se,  dcsde  já,  a  qualquer

® !-o, por mais privüegiado que seja.

.\copiara/CE, 25 de julho de 2023.


